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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 458, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 133/2013 
AV 26812013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1166, de 24 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e 
Adjacência a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A A P ~ C I A Ç Ã O  
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n q  .166, de 24 de novembro de 2010 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n" 1.171, de 24 de noveinbro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n V  1.76, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria n" 1.177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria n" 1.18 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria nq .183 ,  de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n" 1.184, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria n" 1.185, de 24 de noveinbro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

, 12 - Portaria n" 1.225, de 30 de noveinbro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n" 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n" 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - P1; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.3 85, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria n" 1.387, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 2 1, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n" 42, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria n" 128, de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 201 1 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria nQ 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 2011 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria n" 170, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria n" 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria n" 179, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria n" 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária "Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SI?; 

36 - Portaria n" 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n" 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município .de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria n" 202, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria 11934, de 13 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de $antana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n" 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de a b  r i 1 de 2013. 



Brasília, 20 de junho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, 
no Município de Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.047414/07, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do $ 3% do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assirzarlo eletronicanzente por: Paulo Bernardo Silva 





Processo Administrativo no 53000.047.414107 

Art, 1" - 
Nome da Entidade: Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e 
Adjacência 

Sede: Rua Francisco Romeu Mascare110 - no 05 - Jardim Vitória 

Município: Espírito Santo do Pinhal 

Estado: SP 

Art. 3" - 
, 

I~oordenadas: Latitude em 22°11'2299S e Longitude em 46046'37"~l 

Ism - Relatório Final - Processo n053000.047.414/07 -Local: Espírito Santo do PinhaYSP Página 8 de 8 
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REQUERIMENTO PARA AUTOR EXECUCAO' DO SERVICO DE . r!'. . 
RA DIODIFUSÃD COMUNITARIA 'i QI.Q 
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.!,. 

.I.. ',-':" 3 

i r i LJ 'T 
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Exino. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCUL COMUNITARIA DO JARDIM VITÓRL~ E 
ADJACÊNCIA, inscrita sob o número do CNPJ 08.976.487/0001-54, com sede RUA HÉLIO 
ABRUSESI, No 15 JD VITÓRIA - 13990-000 - ESPÍRITO SANTO DO PINHAL- Estado 
São Paulo, Telefone 011- 31056465, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V.a. Exa., 
ein atendimento ao Aviso 0212007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma c-- - 
no 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Espírito Santo do Pinhal, 10 de Agosto de 2007. 

Noemi ~ a s c i a l  ~lexandre,/ 
CPF 267.502.538-06 



1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim Não 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF x 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. Sim Não 
X 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim ( Não 

X I 
4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. Sim Não 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e Sim Não 
jurídicas x 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais Sim / Não 
de dez anos x I - 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço Sim I Não 
completo da sede da entidade. x I 

9 - .Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Sim I Não 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 'ou ,na área X I , . I urbana da localidade, conforme o caso. 1 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim I Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. . x  I 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é Sim I Não 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, X I r .  

ou de qualque; sekiço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

de fantasia da emissora. se houver. ti - - - %  B 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de Sim I Não 
cadastramento jl l x I 



I1 - NIAMIFESTASÕES DE APOIO 
C 

,- 1 

" - o J  
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o nbmero da identidade, Sim I Não &i 

o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante. 

1 .I - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo assinado, Sim I Não 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 01 

.Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. A 

2.1 - Soma das  assinaturas constantes das  manifestações d e  
apoio coletivas, apresentadas sob a forma d e  abaixo-assinado. 4 0 5  

3 - Manifestaçao de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execuçao do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 -Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por Sim Não 
meio de assinaturas constantes de Ata de AssemblBia Gera1,convooada 
especialmente para manifestar apoio A iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 03. 
11 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES t [I I) 

Observação: A entidade reserva o direito, previsto no parágrafo 4" do 
artigo 9" da Lei 9.612/98, de apresentar essa declaração sobre o acordo 
posteriormente. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se as demais entidades. 

Declaro, sob as penas da. lei, como representante legal da entidade req~erenie, para fíns de iiistruç5io 
do processo relativo a solicitaçilo de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Coinunicações, que toda a docuinentaç 
forinulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em con 
7.2 da Nouna Coinpleinentar no 112004, bein coino as afirmações feitas são v 
inteira responsabilidade. 

I 
I 

122, conj. 101, Bel 

Telefone para coiitato: OXX- 01 1- 3 105.6465. 
Piqeteilde instalar o sistema irradiante de sua estação na RUA HÉLIO ABRUSESI, No 15 JD 
VITÓRIA - 13990-000 - ESPÍRITO SANTO DO PINHAL, SP, de coordeiladas geográficas: 
(22)' (1 0)' (49)" S de latitude e (46)" ( 45 )' (06)" W de longit~ide. 

Sim 1 Não 



Anexo 1 

1 - Cópia de comprovante de inscriçáo no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda --- CNPJ/MF 





2 - Estatuto Social, devidamente registrado 



Esfntut.0 Social da ASSOCL~ÇÃO AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DO JARDIM VITÓRIA E 
ADJA CENCIA - - 

I. Da Constituiçlo, Sede e Objeto 

~ r t .  10 A ASSOCDIÇÃO AÇÃO SOCDIL COMUNITÁRL~ DO JARDIM VITORU E ADJACENCIA, 
sediada à RUA HÉLIO ABRUSESTP-15 JDTOX- 13990-000 - ESPÍRITO SANTO DO P ~ L T  
SP é uma associação civil, (de direito privado)semAns lucrativos-epriempo indeterminado, de caráter 

-- 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída por 

--- __ 
membros da-comunidade atendida, vara fins não econômicos. -- 

2" A Associação tem por finalidade e objetivo: -- 
I. prógramação voltada à cultura, educação e arte; 
11. estimular o lazer e o convívio social da comunidade atendida; 

I 111 execzitgr serviço - de radiodifiwão cornzrnitária de acordo com as normas vigentes; 
IV. promover a regionalização cultural, artística e jornalística; 

I V. arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
VI. promover a assistência social; 
VII. dar oportunidad à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 2 comunidade; - 
VIII. oferecer mecanm56% formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 
IX. prestar servi 0s de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 2 
X. contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 

. 

XI. permitir a ca citação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 7 possível. 
XII. preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; /-- 

XIII. promoção das atividades art'sticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

\ 

/ 
XIV. respeito aos valores é- sociais da pessoa e da família, favorecendo a in 

I da comunidade atendida; 
XV. não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicç 
partidárias e condição social nas relações comunitárias. 4 

Parágrafo 1": O serviço de radiodifusão comunitária obedecerá aos preceitos da 
disposições legais que regulamentem a matéria. 

Parágrafo 2": É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
filosófica, racial, religiosa. sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão do 

Parágrafo 3": Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma s kânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as d 
relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo 4": Qualquer cidadãopa Comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
' assuntos abord &ação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 

j d , .  . 
('L/\,.L j ,>/ /\i,- 4. 



reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê- 
10, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

11. Dos associados - 
Art. 3" Para garantjr ampla e efet&aeconsecução de seus obj&ms,-ussociação terá número ilimitado de 
associados que preencham os requisitos deste Estatuto, e que pertencerão a umas das seguintes categorias: 
I. AsFociadosfundadarem os que forem admitidos como associados efetivos à data da Assembléia 

de fundação, cujo comparecimento deverá ser formalizado com identificação dos mesmos o na lista 
de presença da mesma Assembléia. 

11. Associados -- - efetivos: 
Estatuto da Associação. 

111. Associados colaboradores: são pessoas identificadas, físicas ou jurídicas, com os objetivos da 
-_L__ associaçao e que desenvolvam um trabalho de colaboração junto a mesma, devendo para ser 

. __ 
adrniXkkiSacestacemasnaunasdo estatuto. ___ 

1 Art. 4" A admissão do associado ocorrerá mediante a sua concordância com as disposições deste estatuto. 

Art. 5" A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser mais participar da 
entidade, comunicando sua decisão à diretoria da entidade. 

Art. 6 O São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido à diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

Art. 7" O associado que for excluído terá direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 8" Ficaassegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado - na -. localidade 
-. 

onde a entidade prestará os seus serviços, inclusive o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
- -- 

Art. 9" Fica assegurado - a todos os associado~pessoas físicas, o direito de votar e ~ ~ ~ v o t a d o  para todos os 
cargos que compõem os Órggs a d m i n i & a t i v o s d e l i b e r a t b s ~ ~ ~ m o  -o-dkeit*dwez c: voto nas 

i delibErajjSsZss_obre a vida a i a 1  da entidade, na~~instânciasdeliberativas existentes. 
I 

_ _  . ~. - ~ . .  .. -.--e..---.. --- 
- - 

111. Dos direitos e deveres dos associad 
~ 

Art. 1 1 São direitos de todos ns assnciados: --- 

administração social. 
es de trabalho, estudo e pesquisa que vierem a ser criadas. 

ssembléia extraordinária mediante a apresentação de requerimento, 

os específicos, determinado pela Diretoria. 

-' ,/ 
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recorrer A ~ ~ m b l é i a  Geral em casos de punição imposta pela Diretoria. 

sugestões à Diretoria no interesse da consecução dos objetivos sociais. 

Parágrafo único: Somente associados que estiver em dia com a mensalidade devida a associação poderão 
exercer os direitos previstos neste artigo. I 

Art. 12 Todos associados têm o direito de partícipar da Assembléia Geral. 
- -  - 

Art. 13 São deveres de todos associados: 
-. - - I. dirigir bem como cooperar com os demais membros da diretoria na consecução das finalidades da 

associação. 
I .  desempenhar com responsabilidade dos cargos e encargos especiais que lhe forem confiados. 
111. cumprir e fazer cumprir os estatutos. 
IV. acatar todas as deliberações emendas dos órgãos ou instâncias competentes da entidade. 

Art. 14. Os associados devem pagar pontualinente as contribuições associativa. I 
1 

I 
Art. 15 Os associados e dirigentes não respondem subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 

I entidade. - - -- - - . - - - . - - -- - - -- - 

Art. 16 Os-dirigentes e associados não responderão, nem m a m o  subsidiariamente, pelas obrigages 
contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 

--__- 
desempenho de suas funções. -- 

- 

.iV. Do p-aLrimÔnio e dos recursos 

Art. 17 O patrim6nirJ da Associaqão é constituído pela contribuição dos'associados e pelos bens e valores 
que forem agregados, devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 

- 

Parágrafo único: os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
participações o u p a r c e l a s d o e r i d o  mediante o exercícíõdas a t ~ v i d a d e s d a ~ x ã o ,  1150--- 
será distribuído - -  entre os associados ou associados L conselheiros, diretores, - -  _ _ _ _ _  empregacEGi-dõadõresdesta- -- 

entidade. devendo ser utilizados para a finalidade da associação. 
-- - 

V. Da Assembléia Geral 
I 

I 

- 
- - ---- .- - - 

'I 
I 

Art. 19 Podem convocar a Assembléia Geral: 1 
a) adiretoria; 
b) no mínimo um quinto (1/5) dos associados 

Art. 20 As deliberações da Assembléia são tomadas por maioria dos votos dos i s  e 

-- - - -  - - -- - - 

Art. 21 A Assembléia Geral deve ser convocada com no mínimo 10 dias de antecedência, através de edital 
que ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, carta via correio, imprensa local, ou qualquer 
outro meio de comunicação que assegure ao associado o conhecimento do teor do edital. 

/1 ,/' 

Art. 22 Compete privativamente à Assembléia Geral: 
---- i 

i 

I 1 
ibl l<-L(,~ ,, I.//) I,-, \ 



I. destituir os administradores, n o s g m o s  das disposições do Código Civil;- 
11. alterar osestatutos da Associação; 
111. aprovar anualmente as contas 
TV. eleger os administradores; 
V. extinguir a entidade quando não houver mais interesse,que inviabilize a continuidade de suas 

finalidades, mediante a aprovação de dois terços (213) dos associados presentes,ou depois de uma 
(1) hora com qualquer número 

Parágrafo Primeiro: Para as deliberações a que se referem os incisos I e I1 deste artigo é exigido deliberaç&_ 
- -- 

da assembléia especialmente c o n v o X ~ a e s s e I i m ,  cujo quorum será o estabelecido pelo presente 
estatuto, bem c o m m t é n K d e  e l e i çá íos  administradores. - 

-- -- - - 

Parágrafo segundo: Para as deliberações a que se referem os incisos I e I1 deste artigo será exigido o --- 
quorum mínimo de maioria simples dos associados presente na Assembléia geral. 

Parágrafo terceiro: A Assembléia Geral de eleição dos administradores será convocada especialmente para 
A 

- A - - ~ -  

esse fim, sendo exigidópara-deliberação da Assembléia o quorum míniino de maioria dos votos dos --  - -- -- 
' associados presentes. - - - 

VI. Da diretoria__- - 

Art. 23. A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou quando a metade da diretoria 
solicitar por escrito. 

Art. 24. A diretoria - é composta por 3 (três) membros, um Presidente, um Diretor Administrativo. um 
Diretor de Operaçòes com mandato de cinco a n o s , ' p o d e n d a s e r r e ~ e i t o a  

Art. 25 Ocorrendo vacância nos cargos da diretoria será convocada a Assembléia Geral, para eleição de 
novo titular. 

Art. 26 Os membros da diretoria devem ser maiores de 18 (dezoito) anos, brasileiros natos ou naturalizados -- -__ - -A---- - - - - - -- - - - - - - ---- - -- -- há mais de 1 O anos. 
- -- 

Art, 27 Os membros da diretoria deverão mant_er residência ou domicílio na área da comunidade a ser 
, atendida pelo Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 29 As decisões de diretoria devem ser tornadas por maioria de voto. 

111. assinar as atas de reuniões e rubricar os livros da entidade; 
IV. assinar cheques, junto com o diretor de administrativo, e movimentar conta 

Art. 3 1 Compete ao Diretor Administrativo: 
I. redigir e manter atualizadas as atas das reuniões de diretoria 
11. encaminhar as correspondências da Associação; 
111. arquivar e preservar os documentos da Associação. 

i. - , .  
. '  ' J .  
:c/ i --,.<LL.[< j ,  :\\., >:, 



TV. 
v. 
VI. 
VII. 

administrar e organizar as finanças e o pairimônio da Associaçiio; 
fazer a escritura dos livros de contabilidade; 
apresentar semestralmente e anualnierite o balancete contábil; 
assinar cheques junto com o presidente. 

Art. 32 Compete ao Diretor de Operações: -- 

I. in-ipletrientar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, tkcnicos e qualitativos. 
11. gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e 
ter sob guarda todo o patrimanio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão 
comunitária; 
111. promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 33 O Conselho Comunitário É um 6rgão composto por cinco repre&ntantes de entidades comunitárias 
' legalmente constituídas. -. 

Art. 34 O conselho comunitário terá finalidade específica de acompanhar a programação da emissora de 
( radiodifusão comunitária, conforme previsto na Lei Federal n O 9.612198, 

Art. 35 Os membros do Conselho Comunitárío devem ser maiores de 18 anos, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais 10 (dez) anos, não sendo remunerados. 

Art. 36 Os  Membros do Conselho Comunitário têm mandato de cinco anos, sendo eleitos em Assembléias 
Gerais Extraordinárias, após a entidade obter a devida autorização para a prestaçiio do serviço de 
radiodifusão comunitária, convocadas especialmentk para este fim e tendo direito a reeleição. 

VIII. Das disposições gerais e transitórias 

Art. 37 A alteração das disposições estatutária, acontecerá sempre que decidido pela Assembléia Geral, 
obedecendo ao disposto neste estatuto, bem como na legislação pertinente. 

Art. 38 O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. 



I 

R @ C O N H E C l l \ n f N T O  POR SEMELHANÇA 

v ~ L H J o  SOMENIt 
POR FIRMA 

CLJ, 0 2 0 JUL, 2006 SELA.. 
AUTENT1CK)ADE 



Lista de PrBsenca da Assembléia Geral Extraordinária ASSQC~T~~~AO ACAO S O ~ ~  
~~J?IU~YITA~~W DO 2ARD_Iik9 V J T ~ R E - ; ~  E ADJAC&~VC_~:~ - 01 ~05/2007. 

I 
.? 

Nome 1'10 a- A. o~~LL- 
RG & Ó c G .  -. L_.L~?_ 7-7 r A. ?, 

assjnstuss ;! :,L- ,-\.-L' )W -L- 

Nome I 

Assinatura 1,' 

% 

Assinatura 

( ) Jv:> Eds.in Sinio ( ) CS;!::~ Alberto Caetano 
( ) L;!cI?h- Ti!.? -0 S',.., 

V,iLlDO SOMENTE C '2 C) SELO DE AUTENTICIDADE 





. . , -~~*.mlrYi,sCi<-<-<-<-<-<-<-<-<-<-<-<-<- 
L'_ 

- .  
. . R 'gk ;15~~  ~ ! i l t l .  RP.9 . ' ' 

8EGBSTBO 91VlE DAS PESt;0.&$ jv2]34;8$ 13 '.i ---- . .  . 
i.. : :. .-;A,:: 

E S P I P . I ~ ~ ~ ; ~ . ~ ~ ~ - K N ~  . sp, L.::, 

0 0 8 6 2 5  Li$- + ,;>:$'i' 

~ ~ ~ ~ Q f ~ L M E  N.0 .-. .." ..-......-..--. 

hista de Presenp da Assembléia Geral de constituicão ASSOCZ~CAO AGÃO SBCLU CO~~~NITÁRIA 
DO J N A W  ? T T ~ R z ~  EADJACBNC~A - 10/05/200ó 

Nome h& ,m< 4cie-Q /$$ 
RG .L30; 6.lC7; &d=j- & J 
Assinatura J 

J / /7 

Nome $L-(, L + k f . L  ~ L - ~ ~ ~ v c c  

Nome \J 
RG 
Assinatura 

Nome 
RG 
Assinatura 

1 Nome 
RG 
Assinatura 

( ) J a h  Edson Slmo ( ) ~.rli>s Alberto Caetano. 
( ) lLl.iri~hn T3w:so 6 i ~ o  

VALIDO SOMENTE CGbI 5 SELO OE AUTENTICIDADE 





3. Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 
4- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 

registrada 



REt lãTi iD <l::%b DAS PESSOA% IUSIDBIAS -- 

I Ata da Assembléia Geral de Coilsfitlitp?o 
- 

Aos 1 0 de maio de 2006, As 19:00 horas, reuniram-se à Rua Hélio Abrusesi, 15 Jd, Viiória - 13890-000 - i 
--- *C 

Espírito Santo do Pnhax SP , lideranças locais interessadas e111 constituir uma Associação sem fins 
lucrativos, com o objetivo de favorecer a comunidade local, de acordo com a legislação em vigor. Foi eleita 
por aclamação, para presidir os trabalhos a senhora Noerni Pascoal Alexandre, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativo, 'portadora do RG 30.610.629-2 e inscrita no CPF sob o número 267.502538-06, 
residente à Rua Hélio Abrusesi , no 07 Jd. Vitária - Espírito Santo do Pinhal - SP que convidou a mim 
Claudinei da Silva, brasileiro, casado, operador de maquinas, portador do RG 228.947.46-7 e do CPF 
285.094.368-19, residente à Rua: Lazaro Fazundes Michael, no 95 Monte Alegre - Espírito Santo do 
Pinhal -SP para secretariá-la. A presidente deu início aos trabalhos e declarou que tinha em suas mãos um 
projeto de estatuto, determinando que eu fizesse a leitura, o que ocorreu de imediato. Após a leitura, a 
presidente submeteu o projeto de estatuto à discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade. 
Cumprindo todas as formalidades legais, a presidente declarou constituída ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL 
CO~~TARIA.DOMJCIT_~EADACENCIA, determinando que procedesse a escrituração da 

'i lista de presença dos presentes na Assembléia. Atendida a determinação da presidente, constataram-se 
presentes os associados fundadores e efetivos: Noemi Pascoal Alexandre, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativo, portadora do RG 30.610.629-2 e inscrita no CPF sob o número 267.502538-06, 
residente à Rua Hélio Abrusesi, no 07 Jd. Vitória - Espírito Santo do Pinhal - SP; Claudíneí da Silva, 
brasileiro, casado, operador de maquinas, portador do RG 228,947.46-7 e do CPF 285.094.368-19, 
residente à Rua: Lazaro Fazundes Michael, no 95 Monte Alegre - Espírito Santo do Pinhal - SP e 
Vanderlei Valentim, brasileiro, casado, costureiro portador do RG 4 1.455.53 1-4 e do CPE 220.990- 
618-07, residente à Rua Lazaro Fagundes, 95 Fundos Monte Alegre - Espírito Santo do Pinhal - SP. A 
presidente pediu para que registrasse em ata que o Conselho Comunitário será eleito posteriormente, em ,, 

Assembléia Geral, convocada para esta finalidade, conforme rege o estatuto. E uma vez identificados os 
associados, a presidente solicitou que se registrasse em ata, também que como era do conhecimento de 
todos presentes, a ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DO JARDIM VITORL~ E 
ADJACENCIA, *existia de fato desde 2004, porém somente agora estava se f o r m d b m c k - k p r e s i d ~ ~  
determinou que se procedesse ao processo Se e e o , ' o r a  aprovado. 
No final do processo constatou-se que foram eleitos de 5 a n o 9  ' ' io d 0/05/2006 e término em 
10/05/2011, de acordo .com o artigo 24 dos estatutos socia iGara  presid -4dmi  Pascoal Alexandre, 
brasileira, solteira, auxiliar administrativo, portadora do RG 30.610.629-2 e inscrita no CPF sob o 

Hélio Abrusesi , no 07 Jd. Vitória Espírito Santo do Pinhal - 
brasileiro, casado, operador de maquinas , 
residente à Rua: Lazaro zundes Míchael, no 

9.5 Monte Alegre - Espírito Santo do Pinhal S P ;  p a r z T ' @ ~ @ d e r l e i  Valentim, 
brasileiro, casado, costureiro portador do RG.41.455.53 1-4 e o CPF 220.990-6 8-07, residente à Rua 
Lazaro Fagundes,nO 95 Fundos Monte Alegre - Espírito Santo do Pinhal - SP. 

-.- 





5 - Relação contendo o nome de todos os associados 
pessoas naturais e jurídicas 



Relação contendo o nome de todos os associados da ASSOCUÇÃO AÇÃO SOCIAL 
I *  

C O M U N I T Á ~  DO JARDIM V I T ~ ~  E ADJAC&NCIA em conformidade com o subitem 
7.1, alínea "d" norma 01/2004. 

Noemi Pascoal Alexandre, RG 30.610.629-2 SSPISP e CPF 267.502538-06, residente à Rua 
Hélio Abrusesi , no 07 Jd. Vitória Espírito Santo do Pinhal - SP. 

Claudinei da Silva, , RG 228.947.46-7 SSPISP e CPF 285.094.368-19, residente A Rua: Lazaro 
Fazundes Michael, no 95 Monte Alegre -Espírito Santo do Pinhal -SP. 

Vanderlei Valentim, RG.41.455.531-4 SSPISP e CPF 220.990-618-07, residente à Rua Lazaro 
Fagundes,nO 95 Fundos Monte Alegre - Espírito Santo do Pinhal - SP 



6- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos 

E 
Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 

emancipados 



a) presidente 







b) Diretor Administrativo 
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c) Diretor de 'Operações 
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Anexo f 

7. Declaraçáo assinada pelo representante legal da entidade 
Conforme Norma Completar 01 12004 



. , 
,.. . . . ;, 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 'i:.' - '. ' 

Noemi Pascoal Alexandre, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO AÇAO 
SOCIAL COMUNITÁRIA DO JARDIM VITÓRIA E ADJACÊNCIA, declaro para os 
devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é .na à RUA HÉLIO ABRUSESI, No 15 JD 
VITÓRIA - 13990-000 - ESPÍRITO SANTO DO PINHAL, SP- Espírito Santo do Pinhal- 
SP. 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação e 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 ICm, na área urbana da localidade 

- a entidade -- não é -- executante .- . - -- de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de o~itorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004.. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAI369 ou WGS 84, são: de coordenadas 
geográficas (22)' (10)' ( 49)" S de latitude e (46)" (45 )' (06)" W de longitude e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante é: RUA HÉLIO ABRUSESI, No 15 JD 
VITÓRIA - 13990-000 - ESPÍRTTO SANTO DO PINHAL, SP 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em 'seu requeri~nento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. I1 da lei 9612198. 

assinatura do representante d á / e n t i m  
Enderego para eorrespondhcia: Rua Maria Pau* 122, sala 101, nn ciclaíle de Espírito 
S ~ n t o  rlo Pinhal, E s t n d o d  CEP 01319-000. 
O 1  1.3105.6465 
Telefone para contato: OXX--11- 3 105.6465 

-r d_F$&idr;"$[j:zf_lC,t-*Tr. : ?A i  
@/aln*~;? "fi : *9- . * 'A ; 3:'s 
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8. - Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o Serviço. 



DECLARAÇAO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
\ 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCL~ÇÃ~ AÇÃO L4iOCúlL 
COM WTORL~ E ADJAC&NCU, declaramos, para os devidos 
fins, que nos compromete~os ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, dõ Regulamento e 

\.- - -- 
das Normas estabelecidas para o Servipo de Radibdifusão Comunitária. 

- - --- -- - --- - - - -- 

-pM w' 
Presidente: Noemi Pascoal Alexandre ~d30.610.629-2 e CPF 267.502538-06 

Diretor Administrativo: Claudinei da Silva RG 228.947.46-7 e CPF 285.094.368-19 
4' 

Diretor de Operações: Vanderlei Valentim RG.41.455.53 1-4 e CPF 220.990-618-07 '// 

Espírito Santo do Pinhal, 04 de Julho de 2007. 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de Espírito Santo do 
) Pinhal, Estado SP, CEP 01319-000. 

i 
Telefone para contato: OXX--11- 3 105.6465; 



Anexo # 

9 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as 
despesas de cadastramento 





10. Manifestação de apoio coletiva 
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M . _ . ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaQ,._ assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, com sede à Rua Hélio Abmsesi, 
no 15 Jd Vitória - 13990-000 - Espírito Santo do Pinhal, SP que tem por interesse executar o Servico de Radiodfusão Comunitária. Afirmamos ainda que os 

i 

I 

I 

I 

. , - --. . :- * 



R/I.-.,.~ESTAÇÃO DE APOIO COLETnTA (abai; ,&$sinado) 
Nós, abaixo-assinados demons&amos o nosso total apoio Associação Ação Social Comunitária do ~ardh-vitória e Adjacência, com sede à Rua Hélio Abrusesi; 
no 15 Jd Vitória - 13990-000 - Espírito Santo do Pinhal, SP que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os 



NA.- STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abak assinado) 



STAÇÃO DE APOIO C0LEm.A (abk .assinado) Y 

Nós, abaixo-assinodos demonstramos o nosso total apoio Associação Ação Social Comunitária do ~ard& Vitória e Adjacência, com sede à Rua Hélio Abrusesi,. 



MLLFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaix~ -sinado) 
Nós, abaixo-assilzados denzolzstr.aunos o nosso total apoio Associação Aqão Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, com sede à Rua Hélio Abrusesi, 
no 15 Jd Vitória - 13990-000 - Espírito Santo do Pinhal, SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmarnos ainda que os 
endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendidapara a>restação do Serviço. Espírito santo do Pinhal, 2007. 

N" NOMELEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSIPIATURA 



MA-.~FESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaKc.tssinado) 
Arós, abaixo-assinados demorzstramos o nosso total apoio Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, com sede à Rua Hélio Abrusesi, 
no 15 Jd Vitória - 13990-000 - Espírito Santo do Pinhal, SP que tenz por irzteresse executar o Serviço de Radiodifusão Corntrrzitária. Afirmanzos ainda que os 
er~dereços, abaixo irzdicados estão situados na áreapretendidapara aprestação do Serviço. Espírito Santo do Pinhal, 2007. 

/ No 1 NOME LEGIVEL ENDEREÇO IDENTIDADE CEP ( ASSINATURA 



L M IIFESTAÇÃO DE APOIO (J0LETN.A (abai assinado) 
Nós, abaixo-assinados e-monstramos o nosso total apoio Ássociaqão Aqão Social Comunitária do ~ a r d i ~ ~ i t ó r i a  e Adjacência, com sede à Rua Hélio Abrusesi, 
no 15 Jd Vitória - 13990-000 - Espírito Santo do Pinhal, SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodzjüsão Comunitária. AJirmamos ainda que os 



M t ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  DE APOIO COLETnTA (abai assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoioÃssociação Ação Social Comunitária do ~a rd im~i tó r i a  e Adjacência, com sede à Rua Hélio Abrusesi, 



M ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETWA (abai - ássinado) - 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoioÁssociacão Ação Social Comunitária do Jardim Vitória: e Adjacência, com sede à Rua Hélio Abrusesi, 
no 15 Jd Vitória - 13990-000 - Espírito Santo do Pinhal, S P  que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afimamos ainda que os 





NA .,IFESTAÇÃO DE APOIO COmTIVA (abai. Assinado) 





MA,LFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaix~~ss inado)  
Arós, abaixo-assinados demonskamos o nosso total apoio Associapão Aqão Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, com sede à Rua Hélio Abrusesi, 
no 15 Jd Vitória - 13990-000 - Espírito Santo do Pinhal, SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiod$usão Comunitária. Afirmamos ainda que os 



MA-LFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( a b a k ~ s i n h d d )  
Arós, abaixo-assiizados denzorzs~a~nos o nosso total apoio Associacão Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e AdjaCência, com sede à Rua Hélio Abrusesi, 
no 15 Jd Vitória - 13990-000 - Espírito Santo do Pinhal, SP que tem por interesse executar o Serviço de Radio&fusãcl Comunitária. AJirrnamos ainda que os 
ei7deregos, abaixo irzdicados estão Situados na área pretendida para a prestação do Serviço. Espírito Santo do Piishd, 2007. 

CEP I ASSINATURA ENDEREÇO / N" I NOME LEGIVEL IDENTIDADE 



\ W~FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaix~-~ssinado) 
Nós, abaixo-assirzados denzonstramos o nosso total apoio Associacão Acão Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, com sede à Rua Hélio Abrusesi, 
no 15 Jd Vitória - 13990-000 - Espírito Santo do Pinhal, SP que tenz por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Ajiumarnos ainda que os ' 

endereços, abaixo indicados estão Situados na áreapret~ndid~para abrestação do Serviço. Espírito santo do Pinhal, 2007. 
I No I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 



IIvT, . ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abeA ._/assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio Ãssociação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, com sede à Rua Hélio Abrusesi, 
no 15 Jd Vitória - 13990-000 - Espírito Santo do Pinhal, SP que tem por interesse executar o Servico de Radiodgusão Comunitária. AfiPmamos ainda que os 

.=-- 



JyLL . ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (aborL L assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio Associagão Agão Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, com sede à Rua Hélio Abmsesi, 
no 15 Jd Vitória - 13990-000 - Espírito Santo do Púihal, SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. AJirmamos ainda que os . 





wA . ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO C0LETW.A (ai- _/ assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio'Ássociação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, com sede à Rua Hélio Abrusesi, 
no 15 Jd Vitória - 13990-000 - Espírito Santo do Pinhal, SP. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodfusão Comunitária. Afirmamos ainda que'os 





TV, - .WESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab-d~-, .assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, com sede à Rua Hélio Abrusesi, 
no 15 Jd Vitória - 13990-000 - Espírito Santo do Pinhal, SP que tem por interesse executar o Servi~o de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os 



=vA .WESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a&. ,!assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, com sede à Rua Hélio Abrusesi, 





-'k - ,WESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( a ~ a i  ,assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, com sede à Rua Hélio Abnisesi, 
no 15 Jd Vitória - 13990-000 - Espírito Santo do Pinhal, SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os 



- &A DE APOIO COLETIYA pba i  -;assinado) 
Nós, abaixo-assinados demonstramos o nosso total apoio o Social Comunitária do Jadm Vitória e Adjacência, com sede à Rua Hélio Abrusesi, 
no 15 Jd Vitória - 13990-000 - Espírito Santo do Pinhal, SP que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os 



11. Manifestação de apoio dos associados da entidade 



Ao 01 de junho de 2007, às 19:00 horas, à RUA HÉLIO ABRUSESI, No 15 JD YITÓNA - 13990-000 I, 

- E,YP~RITO SANTO DO PINHAL, SP, reunirarir-se ern Assenthl&ia Extraoi.di~iária os associados da 
ASSOCIAOO AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRLA DO JARDIM VTTÓRIA E ADJACÊNCH, cont 
a flnuZidiicie espec@ca clr manifestar apoio ò iniciativa desta entidade, qzic pretende obter a 
autorização para execzição du Se17liço de Radiodijiusão Comunitária, à RUA HELIO ABRUSESI No 
15 JD VIT~RIA - 13990-000 - ESP~UTO SANTO DO PINHAL, SP -, de rttodo a atender a toda 
conitmidade envolvida, ent conformidade cont as determinações dispostas na Lei 9612/913 e demais 
instrz~mentos legais e nor~?wtivos, os quais, passamos a Ieitzlra para ciência de todos aqui presentes. 
Deste nzodo, foi feita a leitura na íntegra da Lei 9.612/98, do Decreto 2.615/98 e da Norma 
Conzplente~itm 1/200X A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norina 
Contplementar no 1/2004, após lida pelos associados presentes e ent dia com as szius obrigações 
estatutárias, que abuixo silbscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez rnanfestarant total 
apoio à iniciativa. Para $ris de direito esta ata será inscrita e registrada no Cartório du Registro 

I 
Civil das Pessoas Jliríciicas e 11ão havendo niais a tratar foi dalia por encerrada a reunião 2s 20:30 
horas do dia O1 de jrrnho de 2007 e eu Claudinei da Silva, nafitnção de secretária da reirnião, lavro 
esta ata, sendo que a nzesma confere com a original e foi extraída} das folhas 06 do livro de ata da 

J associação . 7 

CPF 267.502538-06 
Endereqo: Rua Hélio Abrusesi , no 07 Jd. Vitória Espírito Santo db Pinhal - SP. 

- - - - - - - - - - . . -. - . . 

@ RG 228.947.46-7 A B ~ -  
0 2 CPF 285.094.368- 19 
k,8 Endereco: Rua: Lazaro Fazundes Michael, no 95 Monte Alegre - Esuírito Santb do Pinhal S P .  





0 DAS C O ~ N I C A Ç ~ E S  
ÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA 
O DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

IODIFUSÃO COMUNIT 

- 

PARTICIPANTE DE AVISO 

! ..Aviso : 3L1' Publicação no DOU do dia : / / Prazo expirou em: / .I 

Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I- ESTAÇ~ES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome,, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. A 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas I -/ 
Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida ~ o d e  ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome I -. 

Obs: não foram validadas as manifestações às fl 
considerando a falta de 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

I 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. X 

I 

Quantidade declarada 
. Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 

apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

405 
Obs: são válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e . t::. 

devidamente assinadas, entendo-se que: .> 

Quantidade v.alidada . ' . 4; . . 
. .2 

. - Endereçamento válido 4 aquele que indica o logradouro, validando-se até ' ,  

. . g :g 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/no. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1' nome do . q05 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da . .,, 

indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

r.. 

1:: /Obs: não foram validadas as manifestações As fls . . , considerando a falta de , 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Sim I ~ ã o  
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

I Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e Quantidade declarada 
..comunitárias apresentadas. 

0bs: São .válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 

, Q . ;. 

devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
jurito à Receita (C,NPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

I - ~ n d e r e ~ a m e n t o  válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 1 com logradouro e complemento. Quantidade validada 

I I - CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o-sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

1 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Y 
Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

~uantiddde validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

I 
PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: x2 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

N-RO TOTAL DE ESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇ~ES 

VALIDADAS 

I1 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
de interesse, 'a requerente declara' que concorda em tentar associa 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



i 1:; 
Deste modo, considerando a validação das madfestações em apoio apresentadas, tão logo estejam $ 

definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 3, 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de . . 
tentativa aisoci'ativa, sobrestarnento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, i! 
fiente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, @de 

Despacho de contagem de manifestapães em apoio 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identifica~ão do Processo 

Número: 53000.04741 4/07 LocalidadeIUF: Espirito Santo do ~ i n h a l / S & J ~ ~ ! ~  8 a r ;  
Entidade: ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DO JARDIM VITÓRIA E ADJACÊNCIA @$$ . . 5 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

I Latitude: 228 1 049 2280657 

Longitude 46W4506 46W4058 J 
Distância A:B 10.08 

( IBGE ) 

Processo 

ki.i ~ é k o  Abrusesi, no 15 

1 2.1, 1 Endereço do Studio 

I Rua ~ é l i o  Abruçesi, n V 5  

3. I RelaçBo de concorrentes (d c= 4000 m) 

Número do Processo 

I 53000.041 037103 I 1.610,OO I EMA. I 

9 53830.002758198 Espirito Santo do Pinhal SP 1.21 0,OO ARQ 

9 53830.000002/01 Espirito Santo do Pinhal SP 2.630,OO ARQ 

Y 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? LI Sim 

25/02/2008 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE T~CNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo C\@ Qdo 

Número: 53000.04741 4/07 LocalidadeiUF: Espirito Santo do PinhalISP $lFk.:~~ 
Entidade: ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DO JARDIM VITÓRIA E ADJACÊNCIA LQ mbl@ >-L! 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 , 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Hélio Abrusesi, nV5 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas: m, n, o. 

I 
)*** Têm concorrentes. 

25/02/2008 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

%i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
, d " ,  

. r l  

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF -. L 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

I *  
j j 

Ofício no 1 ci 6 -+ /2008/RADCQMiDOS/SSCE-MC 
Ia 

Brasília, 26 de março de 2008. 

A Senhora 
NOEMI PASCOAL ALEXANDRE 
Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência 
Rua Maria Paula - n." 122 - Conjunto 101 - Bela Vista 
013 19-000/São PauloISP 

I 
I 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

1 
1 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n," 53000.047.414107, informamos a V. Sa. 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse, considerando'o raio de até um Km das coordenadas estipuladas no Aviso de Habilitação, 
publicado no.DOU do dia 07/05/2007. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar O112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

I Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) I 
Processo 

53000.047.414/07 

Toledo - n." 15 - Sala 

- Vila de Fátima 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

405 

Nome 

Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e 

Adj acência 

Endereço 

Rua Hélio Abmsesi - n." 15 - 
Jardim Vitória 
TEL: (1 1) 3105.6465 



No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar i 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 

i entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 
a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 

fusão e da extinção dessas entidades; 
b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", " d ,  " " e ,  " " g ,  " 

'L 7, i<.>, < <  9, < <  7, L <  9 ,  L <  5 7  <<  >, h , i , j , 1 , m , n , o e "p" da Norma Complementar 0112004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades ,incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorp 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, o 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que de1 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos 
proposto. -----_a-__  ̂

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; n 

/ 1 
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' L;d ,., 
,-i: -b, d(> - qualquer manifestaqão em apoio encaminhada após a emissão deste o&&o náp @r@$ 

utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes do?i%tos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
\ recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 

proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, A 

b4 CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

lsm - Of. Acordo -Processo no 53000.047.414/07 -Espírito Santo do PinhalISP 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 

Depautamento de Outorga de Sewiços 
M I N I ~ T G R I ~  DP.S C O ~ ~ U N I C . ~ ~ ; ~ ~ E S  

Processo: 53.000.04 7.4 14/07 ERASILIA - DF 
53000 0111i48212iO084 1 

SOLICITAÇÁO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS I ~ ~ ~ ~ S L Z O O B - O ~  :4 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: MUDANÇA DE ENDEREÇO PARA SISTEMA IRRADIANTE 

) 
Processo no: 53.000.047.414/07 
Assunto: ofício 1964/2008 

Local: Espírito Santo do Pinhal -UF: SP 

A Associação Ação Social Gomunita'ria do Jardlm Vitoria e Adjacgncia 
propõe assim, como novo endereço de instalação do sistema irradiante: - Rua Francisco Mascarello, 05 - CEP 13.990-000 - Espírito Santo do Pinhal 
- SP, com as coordenadas geográficas, na padrónização GPS-SAD69 ou 
WGS 84, são: (22)O S (11)' (22) "de latitude e (46) OW (46)' (37)". 

A entidade comunica que está encaminhando anexo: 

i 
a). Declaração conforme o estabelecido na Norma Complementar 
01/2004. 

Nome do representante 6 entidade: Noemi PascoalAlexa B Endereço para correspo dência: Rua Maria Paula, 122, sal 
de São Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 



ENTIDADE 

Noemr" Pascoal Alexandre, na qualidade de representante legal da 
Assochção Ação Social ComuniãirBa do Jardim Vitoria e Adjacgncia, 
declaro para os devidos fins que: 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma J 

Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, 
são: (22)O S (li)' (22) "de latitude e (46) OW (46)' (37)" de longitude e o ,' 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua Francisco 
Mascarello, 05 - CEP 13.990-000 - Espírito Santo do Pinhal - SP: 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada. 

Espírito Santo do Pinhal, 06 de Maio de 2008. 

assinatura do represen ante da entidade 
Endereço para corr d pondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na 
cidade de São Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 
011.3105.6465 
Telefone para contato: OXX--11- 3105.6465; 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANALISE T ~ C N I C A  DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.047414107 LocalidadelUF: Espirito Santo do PinhalISP 

Entidade: ASSOCIAÇAO AÇAO SOCIAL COMUNITÁRIA DO JARDIM VITÓRIA E ADJACÊNCIA 

Aviso: $ Publica~ão: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

24 

r 
COORDENADAS 

\ 

Proposta (A) IBGE (B) I Latitude: 2281122 2280657 Distância A:B 12.69 
( IBGE ) 

Longitude 46W4637 46W4058 J 
Processo 

1 3. I Relação de concqrrentes (d <= 4000 m) 1 

Entregou documentação ternpestivarnente? 

2. - 

Sim 

Endereço da Antena Proposta 

I 

Rua Francisco Mascarello, no 05 

Número do Processo 
I I 

1 4. I ~e~enden tes  ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

2.1. 

53000.041 O37103 

53000.045769107 

4 53830.000699199 Espirito Santo do Pinhal SP 
I I 

Endereço do Studio 

Distância 

/ 8. /Apresenta planta de arruamento que atende ao item 5.7, X da Norma 02/98? 

Rua Francisco Mascarello, no 05 
I 

Status 

2.540,OO 

I 

3.010,OO 

Não I 

ARQ 

ARQ 

1 9. IA8rea urbana da localidade 6 c= 3.5 km? Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .- 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNIGA DE RADCOM *'?, t- 
3 3  ' 2,,* , 

Número: 53000.047414/07 LocalidadeIUF: Espirito Santo do PinhalISP i 

I 
I ,  # 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL COMUNITARIA DO JARDIM VITÓRIA E ADJACÊNCIA 

I fl l b  

Aviso: # Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

2-4 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 
Rua Helio Abrusesi, no 15 - Jd. Vitória 

04/07/2008 Pagina 2 de 2 
I 
I 

11. 

I 

O processo deve ser arquivado, uma vez que as novas coordenadas geográficas apresentadas pela entidade a 
'situam fora do município de interesse (Espírito Santo do PinhallSP), ficando a mais de 12km de distância das 

I coordenadas IBGE do municíoio. w-.,p 
?G 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.047414107 
LOCALIDADE: Espírito Santo do Pinhal - SP 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DO JARDIM VITÓRIA E 
AD JACÊNCIA 

Considerando a análise realizada no processo n." 53000.047414/07, na localidade de 
Espírito Santo do Pinhal - SP, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de 

I 
) Radiodifusão Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes 

j 
fatos e fundamentos: 1 

li 
A Requerente informou a Rua Francisco Mascarello, no 05 - Espírito Santo do 

PinhaVSP, com as coordenadas geográficas 22" 11' 22" S I 46' 46' 37" W, como sendo o novo local 
proposto para a instalação do sistema irradiante. Ocorre que as novas coordenadas geográficas 
apresentadas situam-se a 12'69 km das do IBGE para o município, portanto, fora da área municipal, 
impossibilitando a continuidade da análise. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento 
mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a doc.umentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

, 
I 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fat e fundamentos acima 
dispostos. 

/ 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 53000.0474 14/07 



MINISTÉRIO DAS'COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Miiiistérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício 11" 53"6 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 04 de P@ de 2008. 

A Senhora 
NOEMI PASCOAL ALEXANDRE 
Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência 
RuaMariaPaula, n." 122, Sala 101 -Bela Vista 
013 19-000 São Pa~ilolSP 

Assuiito: Arquivamento do processo 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada iio process~ n." 53000.047414107, na localidade de 
Espírito Santo do Pinhal - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Coni~initásia e considerando a documentação já apresentada pela Requerente, cumpre-110s 
infonnar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fiindamento a seguir: 

A Requerente inforinou a Rua Francisco ~àscare l lo ,  no 05 - Espírito Santo tlo 
PinhaUSP, com as coordeiiadas geográficas 22" 11' 22" S 1 46" 46' 37'' W, como sendo o novo local 
proposto para a instalação do sistema irradiante, Ocone que as novas coordenadas geográficas 
apresentadas situam-se a 12,69 km das do IBGE para o município, portanto, fora da área miinicipal, 
impossibilitando a contin~iidade da análise. 

Em face do exposto, comunicamos que o meiicioilado Processo encontra-se arquivado no 
Ministério das Com~inicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a docu 
considerada intempestiva. 

Secretária de Serviç de P 

LRC - DOSISSCEIMC 



Ministério das Comunicações 
Seeretaria de Semi~o  de Cornranisação Eletrônica 
Depar%amento de Outorga de Serviço 

i PROCESSO: 53.000.047.4í1412007 

Senhor Diretor, 

A Associação Acão Social Comunitária do Jardim vitória e Adjacência, entidade 
devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe, vem, através de seu 
representante legal, infra-assinado, requerer a reconsideração do despacho proferido no ofício 
5384/2008, pelos motivos que passa a expor. 

I 

A decisão proferida por esse Ministério das Comunicações, atr 
infelizmente não refletiu os costLimeiros acertos, e por esta razão segu 
que se espera ver reconsiderada, C Q I ~ F ~ ~ \ I ~ .  CI ~)RI(~IIJAL / ~i 

A entidade indicou como sendo o local de instalação para o sis 
Francisco Romeu Mascarello, 05 - Espírito Çanto do Pinhal de coordena 
( 11)' (22)" e (46)" W (46)' (37)"- ------- 

Conforme mapa da prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal-SP, que segue 
anexo à presente, as coordenadas geográficas da cidade do Espírito Çanto do Pinhal - SP s5o 
(22)Q (11)' (00)" S e (46)"45)' (00)" W, 

Consideradas as coordenadas geográficas indicadas pela entidade e as 
coordenadas geográficas constante em mapa oficial da Prefeitura de Espírito Santo do 



Pinhal, as coordenadas geográficas indicadas pela entidade situam-se a a a85 
coordenadas geográficas que constam no mapa oficial da prefeitura , o que ocasion 
viabilidade técnica do requerimento da entidade. 

Tal fato pode ser comprovado pelos cálculos de distâncias a partir 
coordenadas geográficas encaminhadas por essa entidade e das coordenadas geográficas 
de localização da cidade que constam no mapa da prefeitura. 

Corroborando com tal afirmação, a entidade encaminha como prova, mapa oficial 
- da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal, com a indicacão das coordenadas 
geográficas da cidade e certidão da prefeitura que o endereço proposto pertence ao 
Município de Espirito Santo do Pinhal. 

Face ao exposto, requer a reconsideracão do despacho proferido, através do 
i ofício 5384J2008, a fim que o processo da entidade peticionária seja desarquivado e por 

conseqüência instruído. 

ii 
Termos em que pede e espera deferimento. 

Espírito Santo do Pinhal, 20 de Agosto de 2008. I 

\ 

\ wi-- Í" 

\ 

' Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São Paulo ~stado 
SP, CEP 01319-000. 
Telefone para contato: 012- 3105.6465 



Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
- Estada de São Paulo -- 

Centro Administrativo "Marilza Oliveira Gomes Pereira" 

E. T. 
Protocolo no 3642/2008 

ANA MARIA F. DO AMARAL SALVI, Coordenadora Interina 
do Escritório Técnico da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do 
Pinhal, Estado de São Paulo, atendendo a pedido de pessoa 
interessada e revendo os arquivos da repartição a seu cargo certifica, 
que : 

O imóvel situado com kenfe para a Rua Francisco Romeu 
I\Aascarello, no 05 - Jardim Hélio Verg~rsiro Leite, cadastrado nesta 
Prefeitura Municipal sob o no 13.124-00 encontra-se cadastrado em 
nome de Sr. Benedito Pinto de Arruda Filho e como,compromissário o 
Sr, Pedro Fogo, possui uma área de terreno de 280,85m2 e uma área 
construída de 43,l 8m2. 

Era o que tinha a certificar em virtude do pedido feito. 
Escritório Técnico, aos 18 de Agosto de 2008. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 4 2 3  !lJIb~t)k~+. UJ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA Q 
I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS *..3 
94 .v,!, 3 , " , 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílíaOF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Brasília, 03 de setembro de 2008. 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÁO AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DO JARDIM VITÓRIA E ADJACÊNCIA 
Localidade: Espírito Santo do Pinhal 
UF: SP 
Processo: 53000.047414107 

1 ' 
Em resposta ao Oficio no 5384 de 04/07/2008, a Entidade enviou pedido de 

reconsideração, anexado às fls. 81 a 84 dos autos, e encaminhou documentação referente à parte 
técnica. Em decorrência da análise observou-se que: 

O processo havia sido arquivado porque as coordenadas geográficas do sistema irradiante 
estariam fora da área municipal da localidade de Espírito Santo do Pinhal/SP, de acordo com as 1 
coordenadas do IBGE para o município, o que impossibilitou a continuidade da análise, conforme 
informado no Ofício supracitado. 

Entretanto, com a documentação enviada pela Entidade, foi possível perceber que houve 
um equívoco nas coordenadas do IBGE (que é a base do sistema RadCom) para o município, estando o 
sistema irradiante previamente informado pela Requerente, de fato, na localidade de Espírito Santo do 
PinhalISP, com as coordenadas geográficas: 22" 11' 22" S / 46" 46' 37" W, e endereço à Rua 
Francisco Romeu Mascarello, no 05, conforme fls. 75, 81 e 83 dos autos, o que viabiliza o 
andamento do processo. 

i' i O processo encontra-se, portanto, tecnicamente, podendo-se d 

Letícia R. Cardoso 1 

LRC 
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SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
~ i ~ i S T ~ i - t i O  DAS COMUNICASÕES 
SECRETARIA DE SEWVIÇOS DE CBMUNICACÃO ELETR~NIGA 
DEPARmMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

INFORMAÇAO NP d o s  lRECl2008-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

REFERÊNCIA: Processo n33000.047414107 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

e INTERESSADO: Associação Ação Social 

Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, na 

localidade de Espírito Santo do Pinhal, Estado de 

São Paulo. 

e ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n%384/08, datado de 

04/07/2008, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formul 

acima mencionada. 

I 
1. A Associação Ação Social Comunitária do 
Adjacência, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido 
de Reconsidera~ão, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 21/05/07 (24" Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

I 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.047414107 - Espírito Santo do PinhallSP 1 RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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J'j . 
Após o esgotamento do prazo para apresentação da ~ o c u m e n i ~ ~ ~  

legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 
diante da impossibilidade de saneamento, vez que as coordenadas apresentadas 
situam-se a 12,69 Km das coordenadas do IBGE, portanto, fora da área municipal, o 
que impossibilita a continuidade da análise. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
informando novas coordenadas geográficas para instalação do sistema irradiante. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: i 
I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 

processo, apresentando corretamente as coordenadas geográficas para a 
instalação do sistema irradiante, de modo que os dados apresentados foram 
analisados e deferidos possibilitando a continuidade da análise, conforme 
despacho técnico constante dos autos, alterando, assim, o motivo que culminou no 
seu arquivamento. 

i 6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo e 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo 
possibilitando a continuidade de sua análise. 

111 - CONCLUSÃO 

7 .  Pelo que se depreende da matéria e por todo o expos 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revísáo do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

alr - Informação - Rec. - Proc. nYi3000.047414/07 - Espirito Santo do PinhalISP / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciáção 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasilia- DF, 40 de &h de 2008. 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasilia- DF, 4 O de d v \ i  de 2008. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RE NDE 
/ Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 
1 

Brasilia- DF, 4 O de dm 2 e  2008. 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%53000.047414/07 - Espírito Santo do PinhalISP 1 RADCOM/DOS/SSCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 

Departamento de Outorga de Serviços 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇAO ELETRO&B 

Q 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n."q 4 /08/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 119 de Mnq de 2008. 

A Senhora 
NOEMl PASCOAL ALEXANDRE 
Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, 
Rua Maria Paula, 122, Sala 101 
01319-000 - São Paulo - SP 

I Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconside'ração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e 
Adjacência, na localidade de Espírito Santo do PinhalISP, relativamente a 
documentação contida nos autos do processo n~3000.047414107, comunicamos o 
que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n%384/08, datado de 04/07/2008, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexaqão de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela -Q-- 
saneamento da documentação constante dos autos. sERvr$O P~ORLIC(J i- i.l;FRAI. 

Min l? [ , \ r f~   LI , [ ' c 8 Y i i { ! v ~  L; 'I''?'> 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviço de ~ornunicaçáo~Életrônica 7 

1 
i 

alr - Informação - Rec. - Proc. ng53000.047414/07 - Espírito Santo do Pinhal/SP / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



Identificação do Processo 

Número: 53000.047414/07 Localidadelu F: Espirito Santo do 
1 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DO JARDIM VITÓRIA E ADJACÊNCIA 
!, j 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 10612007 Canal: 292 

I Processo 

tivas e comunitárias, legalmente constituídas e 
de localidades cuja área urbana estiver 
na área urbana da localidade, firmada por 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao 
Maioridade 1 
Emancipação 

Noemi Pascoal Alexandre 
267.502.538-06 Presidente Sim Sim Sim 

Claudinei da Silva 

26/09/2008 RadCom Página 1 de 2 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES @ C  .), 

*? 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
+c 

2-?_i 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO d 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÁO DE RADCOM ?lg$- I.-+ 
U 

Identifica~ão do Processo 

Número: 53000.04741 4/07 LocalidadeIUF: Espirito Santo do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DO JARDIM VITÓRIA E ADJACÊNCIA 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 I !  

4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 29; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 29; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fis. 20 a 27. 

1 )  Encaminhar declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, de acordo com o disposto no 
subitem 7.1, alínea ?I? da Norma Complementar 01/2004. 

2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e 
órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ?d? da Norma Complementar 0112004. Obs: A 
entidade não poderá ser composta somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a descaracteriza 
como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar relação de associados, compreendendo os dirigentes, os fundadores e 
as demais categorias, conforme previsto no estatuto social da entidade. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

2610912008 RadCom Página 2 de 2 

Lídia Souza I$-~orab Moreirá 
(Analista) 

j 
J i 1  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES q ,, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no % 4 5 4 /2008/RADCOMDOS/SSCE-MC I 

Brasíiia, 26 de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
NOEMI PASCOAL ALEXANDRE 
Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência 
Rua Maria Paula - n. O 122 - Conj. 101 -Bela Vista I 

01.3 19-000iEspírito Santo do PinhaVSP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.047.414107, na localidade de 
Espírito Santo do Pinhal - SP, no qual essa Entidade requer autorizagão para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresent~d? pela requerente, solicitamos a V. 
Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Encaminhar declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma Complementar 
01/2004; / fh . Y ? . '  , 

2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e epdereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o r$mei.o do CNPJ, número de registro 
no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto -rio subitem 7.1, alínea "8' da Norma 
Complementar 0112004. Obs: A entidade não poderá ser compbsta somente pelos associados 
fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo', a discaracteriza como uma entidade 
comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar relação fie associados, compreendendo os 
dirigentes, os fundadores e as demais categorias, conforme previsto, no estatuto social da entidade. / 

I%. 95 A ,9ii 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de' recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. . . .  . : , . / .  . 

, . 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá se?. prorrogado, por uma Única vez, por 

igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cilmprimento das exigências, uma 

I 

lsm - Proc. No 53000.047.4 14/07 - Espírito Santo do PinhaVSP - RADCOMII)OSISSCE-~d ----------' 
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MlinistétrIo das Comunicações \:i 
L r <r 

Secretaria de Serviços de Comunieaçb EEletr6nica 

Departamento d e  Outorga de Serviços 
Processo: 53.000.047.41 4/07 ' : "" ' - 'e i~  c>, )':,2kA ,.;i!!.ii!::!;, !;:u;::i ,:I ! i.4 3 .i ! L , .. 

- -. . 
!%:,S. ;i, ::i. . :; 

. - , L  

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS :-;E.:'-PABE 
i ,;? j:~g,!:..[@ :!:i: 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Processo no: 53.000.047.414/07 
Assunto: ofício 715412008 

Local: Espírito Santo do Pinhal -UF: SP 

1 A Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitoria e Adjacência 
comunica que está encaminhando anexo: 

a) Declaração conforme o estabelecido no subitem 7,l alínea 'I" da Norma 
Complementar 01/2004. 

b) relação contendo o nQme de todos os associados, conforme o disposto no 
subitem 7.1, alínea "d" da norma complementar 01/2004. - 

Espírito Santo do Pinhal, 15 de outubro de 2008. 

1 Pascoai Aicixandm 
ria Paula, 122, sala 101, na 

cidade de São Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 



, . 
Y Y 

DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA : r I 

ENTIDADE \ \  ' 

Noemi Pascoal Alexandre, na qualidade de representante legal da Associação 
Ação Social Comunitária do Jardim Vitoria e Adjacência, declaro para os 
devidos fins que: 

o nome f nta ia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
'i Rádio L -L d e = -  C- 

Espírito Santo do Pinhal, 15 de outubro de 2008. 

NOEM1 PASGOAL A 
assinatura do represe 
Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade 

1 de São Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 
011.3105.6465 
Telefone para contato: OXX--11- 3105.6465; 



I 

9$ 
P' 

Relação contendo o nome de todos os associados da Associação Ação ~ k & i a l  
comunitária do Jardim Vitoria e Adjacência em conlformidade com o subiitdh 
7.1, alínea 'd" norma 01/2004. 

Noemi Pascoal Alexandre, RG 30.610.629-2 SSPISP e CPF 267.50253 8-06, residente à Rua Hélio 
Abrusesi , no 07 Jd. Vitória Espírito Santo do Pinhal - SP. i 

Claudinei da Silva, , RG 228.947.46-7 SSPISP e CPF 285.094.368-19, residente A Rua: Lazaro 
Fazundes Michael, no 95 Monte Alegre - Espírito Santo do Pinhal -SP. 

Vanderlei Valentim, RG.41.455.53 1-4 SSPISP e CPF 220.990-61 8-07, residente à Rua Lazaro. 
Fagundes,nO 95 Fundos Monte Alegre - Espírito Santo do Pinhal - SP 

Nome do associ 

L I  
Nome e assinatura do  associado:'^^^,^ @a ' N0daIdentidade:d2. 6 5 2 .  /93."06;P:~P~~7?~162332-iI . . 
Endereço completo: #d& :e &diWd nP//l ~ ~ , , A & c E P I J s s o - ~ ~  

1 

Nome do associ 
No da Identidade: 
Endereço compl 

Nome do associa 
No da Identidade: 
Endereço completo: 

Nome do associ 
No da Identidade: 
Endere o compl r 

Nome do associad 
No da Identidade: 
Endereço comple 

Nome do associad 
No da Identidade: 
Endereço compl 



Nome do associa 
No da Identidade: 
Endereço compl 

V 

Nome do associa 
No da Identidade: 1, 
Endereço compl i 1 

V u I 1 
Nome do associado: 
No da Identidade: - órgão expedidor e CPF 
Endereço completo: CEP 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: e CPF 
Endereço completo: CEP 

Nome do associado: i I 

No da Identidade: - órgão expedidor e CPF 
Endereço completo: CEP 

Nome do associado: I 
No da Identidade: - órgão expedidor e CPF IÍ 

Endereço completo: CEP I/ 
1) 

Nome do associado: 
No da Identidade: - órgão expedidor e CPF 
Endereço completo: CEP 

Nome do associado: 
No da Identidade: - órgão expedidor , e CPE 
Endereço completo: CEP 

Nome do associado: 
No da Identidade: - órgão expedidor e CPF 
Endereço completo: CEP 

\ 

N o m e  do assriciaclo: - 
No da Identidade: 
Endereço completo: 

Nome do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 

Nome do associado: ---v--- " 
No da Identidade: - órgão expedidor e CPF 
Endereço completo: CEP 

Nome do associado: 
No da Identidade: - órgão expedidor e CPF 
Endereço completo: CEP 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
Rclbiica 

1dentificaí;So do Processo 
2. 

Número: 53000.047414/07 LocalidadeIUF: ~ s ~ i r i t o  Santo do PinhalISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL COMUNITARIA DO JARDIM VITÓRIA E ADJACÊNCIA 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

1 Latitude: 2281 122 2280657 
Distância A:B 12.69 

I Riia Francisco Rorneu Mascarello, no 05 I 
1 2.1 1 Endere~o do Studio 

1 3. I Rela~ão de concorrentes (d c= 4000 rn) 

Status 

4 53830.002221198 Espirito Santo do Pinhal SP 2.770,OO ARQ 

9 53830 .O0000210 1 Espirito Santo do Pinhal SP 3.210,OO ARQ 

1011 1l2008 Pagina 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉGNIGA DE WDCOM 
I 

Identifica~ão do Processo 

Número: 53000.047414107 LocalidadelUF: Espirito Santo do PinhallSP 

Entidade: ASSOCIAÇÁO AÇÃO SOCIAL COMUNITARIA DO JARDIM VITÓRIA E ADJACÊNCIA 

Aviso: # Publicação: O710512007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 
a4 

F k n d e r e p  da Sede Administrativa da Emissora 
I 

Rua Hélio Abrusesi, no 15 - Jd. Vitória 
1 I 

1 72. (conclusão da Análise I 

..,: 75 e 81 dos autos). Entretanto, observou-se, inclusive no mapa de arruamento enviado (fl. 84), que a sede está a 
mais de I km de distância do sistema irradiante, sendo que a localidade não é de pequeno porte. 

Solicitado que nova localização de sede seja proposta, dentro do raio de 1 km a partir da antena, e que seja 
enviada nova declaração de sede (documentação jurídica). 
*** Tem concorrentes arquivados. Há uma autorizada na localidade (processo no 53000,045883107). 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODI 

I <  

-- 
i 

" I 

Referente Oficio no T ! !  4 10 &RADCOMIDOSISSCE-MC de JcGl ~ 7 , ~ 1  m 8  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instsuído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
(& Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, & lu 1 0  8 Analista responsável: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
, 

') (u Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docume 

* CONTINUAÇÃO - VERSO + 
1 
I 



47 4 , h  

: FLS. ]q - ?JL ~ / L M ~ O % &  410 )x4AhL 

CNPJ - FLS. 0s. 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 15' ? 'L 

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. . 

ATA DE ALTERAÇÁO~DEFINIÇÁO DA DENOMINAÇÁO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: d0 1 i5 1J0d i. MANDATO 3 ANOS - ART. Jq '- - 
MEMBROS FLS. ,90 , 

1 

P I&<,- 
Eirasilia, @/ ul$ / &@@ . Analista responsável: ' ? (% L G ~ ~ @ / L C L ~  c v  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no Tt-9 4 9, /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria a Senhora 
Noemi Pascoal Alexandre 
Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência 
Rua Maria Paula, no 122, sala 101 
01319-000 São Paulo I SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 
'\ 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.047414107, na localidade 
de Espírito Santo do Pinhal 1 SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos e solicitamos a V. Sa o que'se segue: 

A requerente informou como local proposto para a instalação do sistema 
irradiante o endereço Rua Francisco Romeu Mascarello, no 05, com coordenadas geográficas 
22O11'22"S / 46O46'37"W. Foi também informado o endereço de &e à Rua Hélio Abrusesi, no 
15 - Jd. Vitória. 

Entretanto, observou-se que tais endereços não estão confoime o subitem 8.2, 
alínea "b", da Norma Complementar 0112004, pois a sede g& se encontra na área onde a 

: entidade pretende executar o serviço, ou seja, a área limitada a uma circunferência de raio igual 
ou inferior a 1 (um) quilômetro a partir da antena transmissora. --r-- --*--= 

Solicitamos à Requerente propor nova localização de sede, 
(um) quilômetro a partir do sistema irradiante, de forma a não infringir a 
Norma Complementar 0112004, e apresentar: 

a) declaração, assinada pelo representante legal, especificando 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da N 
0112004. / I[. h . 3  

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

LRC - RADCOMIDOSISSCE-MC 



101 

0 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única L 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, n 

LRC - Proc. no 53000.047414/07 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Ministério das Comunicações 
SeCretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Depahmento de Outorga de Serviços 
Processo: 53.000.0474 1412007 

SOLICITAC~~ PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Juntada de Documentos 

i 
Ofício: 791 912008IRADCOM/DOSlSSCE-MC 
Processo: 53.000.04741412007 

3 Local: Espírito Santo do Pinhal - UF: SP 

ASSOCIAÇÃO ACÃO SOCIAL COMUNITARIA DO JARDIM V IT~RIA  E ADJACÊNCIA , em 
atendimento ao quanto solicitado no ofício em referência, comunica que está encaminhando em 
anexo: 

a) declaração solicitada no ofício em epígrafe. 

Espírito Santo do Pinhal, 29 de novembro de 2008. 

Assinatura do representante a entidade 1 
Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de "o 
Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE \ - - 
I 

I 

I 

lh 
I 
I 

'5 

Noemi Pascoal Alexandre , na qualidade de representante legal da ASSOCIA~ÃO ACÃO 
SOCIAL COMUNITARIA DO JARDIM VITÓRIA EAPJACENCIA, declaro para os devidos fins 
que:: 

- o endereço completo da sede da entidade é a Rua Francisco Romeu Mascarello, 05 - 
i CEP 13.990-000 --- Espírito Santo do Pinh-ãT-SPI---------- --- 

- /d i 
i 

Espírito Santo do Pinhal, 29 de novembro de 2008. 1 
1 

- " 

, J 

coa1 Alexandre ' 







Lista de Resultados -_Processos -- - 
UF Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante Status 

CONCLUIDO E 

CONCLUIDO E 
3000.045769/07 

0001-13 - A 

3000.045883/07 

1 

DOCUM.  RECEBI  

. 

O N C L U I D O  E 
R Q U I V A D O  22  

CONCLUIDO E 
A R Q U I V A D O  2 2  

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 228  

CONCLUIDO E 

1 ARQUIVADO 22 

Illi)'qii--*rn-r**-.-r*>-rr.r.rr -.-" 
:':? ::.': , . , i r . - . ..-.-b,., I 

! 

. .. . .., , . : , ; i , - J < : : ~  



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

I 

I 
Identificação do Processo 

Número: 53000.047414/07 LocalidadeIUF: Espirito Santo do PinhalISP 

Entidade: ASSOCIAÇAO AÇÃO SOCIAL COMUNITARIA DO JARDIM VITÓRIA E ADJACÊNCIA 

Aviso: jd Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

~4 

06/01/2009 Página 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Latitude: Distância A:B 
( IBGE ) 

Longitude 46W4637 46W4058 

8.  Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

Não 

- 

9. 
- 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.047414107 LocalidadelUF: Espirito Santo do PinhallSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DO JARDIM VITORIA E ADJACÊNCIA 

Aviso: & Publicação: O710512007 Prazo: 21 10612007 Canal: 292 

24 
/ 10. 1 Endereqo da Sede Administrativa da Emissora I 

I 

Rua Francisco Rorneu Mascarello, no 05 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira fase técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade apresentou documentação 
referente as alíneas "m", "nu e "o" do subitem 7.1 da Norma 0112004 (vide fls. 75 e 81-82 dos autos). A entidade 
propôs nova localização de sede, situando-se no mesmo endereço que o sistema irradiante, conforme fl. 103. 

Como está juridicamente instruído, emitido Ofício de exigência em 06101109 solicitando o projeto técnico. 
*** Tem concorrentes arquivados. 
F . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

\ 

Referente Ofício no 79.1 a /O ~ A D C O M ~ > O S / S S C E - M C  d e J J  l 4-b . 

Fp,Lt-To d&'~o & ~ r o c e s s o n ~ ~ ~  - O C 3 $1 G O 7 Localidade: d %,,h/!& 
I .  / 

Entidade: h,$b&' CJ: i L & I ~ C U U ; ~ ~ ~ ~ , ! A ~ :  h r /O -'I&U~? 
/', 

\L13h;n, r ,  ' 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes:,&) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

I (b() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, / O ?  l&3 Analista responsável: 

' (2) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



CNPJ -FLS. $5 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. O 7 n/ 3 . 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. - 

Brasilia, k5 / d I a9 Analista responsável: 
&@J&&bL~ 1' 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES / 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaiDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no 6 ...L /2009/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

~rasíl ia,  O G de janeiro de 2009. 
A Sua Senhoria a Senhora 
Noemi Pascoal Alexandre 
Associação Ação Social comunitária do Jardim Vitória e Adjacência 
Rua Maria Paula, no 122, sala 101 
013 19-000 São Paulo I SP 

Assunto: Solicitação. de Documentação 

Senhor Representante, 

', ! Tendo em vista a análise realizada no processo na0 53000.047414/07, na localidade 
de Espírito Santo do Pinhal 1 SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o que se segue: 

. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá s d  prorrogado, por uma única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

v!<:t',-,; ?i':y:~,,!;.-,~ - " ; i ::*::3j:L)&>L L*%.  , <, Atenciosamente, 
a:,:.i ' . '., . .,, .: : . 

6"Cgk:Ei'?'/;; (:o!,: i )  ( f i ~ f ~ ~ @ \ ~  

j'J 0 i L  ."O'. rlos Alberto Freire Resende a id 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

-- 
I 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Mlssist6rlo das Çomunica~bs 

Secretaria de Senri~os de Comunicação Eletronica 

Departamento de Outorga de Çenriços 
Processo: 53000.047.4 14/2007 

Senhor Diretor, 

(3 A Associação A ~ ã o  Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência vem, 
através de seu representante legal infia-assinado, requerer prorrogação de prazo e 
respectiva devolução do prazo concedido no oficio 61/2009/1>OS/SSCE-Me, uma 
vez que por motivo de força maior, a entidade não conseguiu em tempo hábil 

- providenciar todos os documentos exigidos no referido oficio. A entidade ressalta 
que tem sim interesse de continuar a concorrer à obtencão de autorização do Serviço 
de Radiodifi~são Comunitária e providenciará a documentação. , 

Face ao exposto requer a dilação do prazo para que a entidade possa tomar 
as providências necessárias solicitadas no oficio 61/2009, para a instrugão do 
processo administrativo em questão. 

9 P- Espírito Santo do Pinhal, 18 de fevereiro de 2009. 

Assinatura do representante da entidade: 

--='O*A--, * 

~hresentante Legal: Noemi Pascoal Alexandre 
Endereço para correspondência: Rua m r i a  Paula, 122, sala 101, na cidade de 
SGo Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 



Mlnlst6rio das Comunicações 

Secretaria de Senri~os de Comunicação Eletronica 
I 

Departamento de Outorga de Senri~os 
Processo: 53000.047.414/2007 

Senhor Diretor, 

ASSUNTO: Ofícios 6 1 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência vem, 
através de seu representante legal irifra-assinado, requerer prorrogaqão de prazo e 
respectiva devolução do prazo concedido no oficio 61/2009DOS/SSCE-Me, uma 
vez que por motivo de força maior, a entidade não conseguiu em tempo hábil 
providenciar todos os documentos exigidos no referido oficio. A entidade ressalta 
que tem sim interesse de continuar a concorrer à obtenq'ão de autorização do Serviço 
de Radiodifusão Comunitásia e providenciará a documentação. , 

Face ao exposto requer a dilação do prazo para que a entidade possa tomar 
as providências necessárias solicitadas no oficio 61/2009, para a instruqão do 
processo administrativo em questão. 

Espírito Santo do Pinhal, 18 de fevereiro de 2009. 

-- - 

Assinatura do representante da entidade: 

~ + r e s e n n t e  Legal: Noemi Pascoal Alexandre 
adereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de I 

São Paulo, Estado SP, GEP 01319-000. 



Ministério das Comunicações 

Secrehria de Sewiços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: 53.000.04 7.4 14/07 

?,+ f 1.i i ?-r i ;. c...lc~ c. : -. Efi F; i l ;YMi. iPt iC. i iç!~E~ 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
aa.G ~:i . ip.  . DF 

,53acQ .R~;$-~(,I':$Q~S 23~3 
1 '..'L. . 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, c3c+&i,5izE 
. ~ , L ~ ~ ~ ~ ; , : ~ ~ [ ~ : ~ ~ . ~ ~  

..) ...,, .- . , , r.., 

Assunto: Projeto Técnico 

Processo no: 53.000.047.414/07 
Assunto: ofício 6112009 

I Local: Espírito Santo do Pinhal -UF: SP 

A Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitoria e Adjacência, vem através de 
sua representante legal, comunicar que está encaminhando anexo: 

a)Projeto Técnico, de acordo com o subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004. j 

Espírito Santo'do Pinhal, 24 de Março de 2009. 

Nome do representante da entidade: Noemi Pascoal Alexandre , Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São 
Paulo, Eshdo SP, CEP 01319-000. 



Se BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AgênciaICódigo do Cedente 3336-71401783-8 
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Recibo do sacado 

- O comprovante de pagamento deverá seranexado a ARTpara comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A  quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

B 
%4 I 

C A I ~ J W L C A  FFDERAL 
\ -  

OO'J10flRIA CAIXA 

@j/w i i~ /2009  HORA DF 13:26:54 
!&& - - - . .. -- - . .- . - - . - - - - - - - - .- - - - -- - - -- - -- --. . - .. . . .. - $ 

TERM 007985 g' 
CALIDADF: SAO PHUI O 

* COMFKOVAN TE PAGAMENTO DE 
@ BLOQUETO BANCOS --a 
4 / &@ 

005-829301394-8 

V I A  DO CLIENTE 

Autenticação Mecânica 



I -->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Page 1 o I  1 

, - O comprovante deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação ". ... -..._ ----__-- - A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 



I I 
1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL i ,I 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I I - I I I  
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 1; 

DENOMWAÇÃO DE FANTASIA 

I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO I R I u I A (  / F I R I A I N I c ] I I s I c / o I  I R ~ o / M I E ( u I  I M ~ A I s I c I A I R I E I L I L ~ o ~ , / ~ ~  1 I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO I I J ~ A ~ R I D I I ~ M ~  IvIIITIÓIRIIIAI I / I I I ] 
CIDADE 

IEIsIP/ÍIR/IIT~o~ / s ( A I N I T ~ o ~  InIol I P I I I N I H I A I L I  I I I I I I I 
CEP FONE 

181 P I 
FAX 

[11319)9101-1010101 1 I 1 1 - 1  I I I I I I I ( ( I ( 1 - 1  I ( I I I I I / 
E-MAIL 

I 

DENOMWAÇÃO SOCIAL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO I R I u I A I  IFIRIAINIC]IIS/C~O~ /R~O~M~EIUI IMIAISICIAI~IE(LILIOI,I~I I I /- 
BARRO CIDADE / J I A I R D I I I M ~  (V/I/TIÓIRIIIAI I I I& I IEIsIPIÍ~RIIIT~o~ I s I A I N I T ~ o ~  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I D ~ o ~  J PJIJN/HJAJLJ / f l  I s I P I  / )2)2°11)1c)2)2c'/ S Ij4)6°)4/6c13)7c'1~I / 

D O  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO I R J u / A I  I F J R I A I N / C / I J S J C ] O ~  J R J o I M I E I u J  I M I A ~ s ~ c I A I R ( E I L I L I o ~ , ~ ~ ~  1 1 f 
BARRO CIDADE 

IJIAIRIDIIIMI IVIIITIÓIRIIIAI I I 1 I JE(sIPIÍIRII/T~o~ I s I A I N I T / o I  / 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

lDl0I I P I ~ I N I H I ~ I L I  I I I lS?Pl /' 

7 - TRANSMISSOR 

- ANTENAITORRE 

ELECTRIL - EQUIPAMENTOS E INsTALAÇÕEs ELETRICAS LTDA. 1 _-e----? 

DENOMINAÇÂO SOCIAL CGC 

1 ( 0 ( 8 ( 9 ( 7 ( 6 ( 4 1 8 ( 7 ( 0 ( 0 I 0 I l I 5 I 4 I  

FABRICANTE DA ANTENA I E J L I E J c I T I R I I J L I - J E I Q J . / I ] . I E J L I . J L I T J D ] A J . I  
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE Uoi, 101,lola~ / 13101, lolm /' 1 1 13101,(01m / 

A S S O C I A Ç Ã O  
J A R D I M  

A Ç Ã O  
V I T Ó R I A  E 

S O C I A L  
A D J A C Ê N C I A  

C O M U N I T A R I A  



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
( .> 

. .  . , ,. .. 
FABRICANTE MODELO 

I I < I M ( P I  ( P ( I ~ R / E ( L ( L / I (  / ( ( ( ( ( / I ( 1 / [ R I G I  1 2 1 1 1 3 /  1 1 r 
COMPRT~NTO(L)  / 

1 3 1 5 1 , O metros 

D 
Perdas  n a  l inha (PL) Eficiência d a  l inha (ER) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 = -17.49 dB1< 

Pt = Potência do transmissor, em 1W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBk) = 107 + ERP(dB1c) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) + potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBk) = 107 + (- 17.49 ) - 20 10g 1 = 89,509 (dBp) f -  
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da  área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇ~ES DE INTERESSE 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO [ P I A I u I L ~ o ~  I c I E / s I A I R /  I D I E I  I o I L I I / v I E / I I R I A I  I B I u I E I N ~ o ~  1 1 1 I I / 
REG CREA ENDEREÇO 

1 5 1 0 1 6 1 0 1 ~ 1 2 1 4 1 5 / 0 / 2 I  ~ R / u I A I  / M I A I R I I I A /  I P I A I u I L I A / , / I I ~ ~ ~ /  I c / o / N ~  
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I ~ l . 1  I i l o l i l  I I I I I I I I I I I I I I c % k l ~ l ~ / o I  I I I I I I I I 
CIDADE 

[ s l ~ l o l  I P I A I u I L I o I  I I I I 1  I I I I I I 1  I I I I I I I 1  I I 
CEP TELEFONE FAX 

L l P l  

1 0 l l l 3 1 1 1 9 1 - 1 0 1 0 1 0 1  1 I I 1 - 1  I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I  I I I I I I I I  I /  I I I  I I I I I I  I I I I I I  I I I  



Ja f e " ,  
DECLARACÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ' r ' ) ,  f 

Noemi Pascoal Alexandre, na qualidade de representanté legal da Associação Ação' 
,Social Comunitária do Jardim Vitoria e Adjacência, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transrrÍissões até que essas sejam sanadas; /- 

- na ocorrência de interferências igdese-iáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompida's suas /' 
transmissões; 

Espírito Santo do Pinha, 24 de Março de 2009. 

J 
3 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São 
Paulo, Estado SP, CEP 0131 9-000. 
011.3105.6465 
Telefone para contato: OXX--1 I - 31 05.6465; 



Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea e 
Processo n053.000.047414/2007 
Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência 

Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea e, da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no 0112004 declaro que as o t a s  do terreno no local previsto para a instalação do sistema 
irradiante, situado à Rua Francisco Romeu Mascarello, 05, Jardim Vitória, Espírito Santo do Pinhal - 
SP, proposto pela Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, satisfazem as 
condições previstas no item 18.2.7.1 da referida Norma. / 

__? 

São Paulo, 23 de março de 2009. 
i 

CREA no 5060824502 
Tel.: (1 1) 3214-3766 



Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea f 
Processo n053.000.047414/2007 
Associaç5o Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência 

Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea f, da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no 01/04, declaro para os devidos fins que a instalação proposta para a emissora da 
Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no Município de Espírito Santo / 
do Pinhal - SP, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

CREA no 50608245b2 
Tel.: (1 1) 3214-3766 



Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea g 
Processo n053.000.047414/2007 
Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência 

Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea g da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no 01/04, declaro para os devidos fins que a instalação proposta para a emissora da 
Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no Município de Espírito Santo 
do Pinhal - SP gende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 

.I- 

contornode 91 dBp da emissora não está situadoãmais d e 3  lun de distância da antena transmissora fl __. - 
emnenhuma direção. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 1 
1 

CREA no 5060824502 
Tel.: (1 1) 3214-3766 



Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alínea d 
Processo n053.000.047414/2007 
Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência 

88 - í O S  MHz I 

ANTENA VERTICAL DE I14 DE ONDA COM PLANO TERRA / '  

118- 136MHZ 

220 - 300 MHz 
450 - 470 MHz 

* Ganho: unitário 
Impedância norriinal: 50 ohms 
Relação de ondas estacionárias: 

Potência: 300 Watts ( * 90,O Watts) 
Conector: tipo UHF fêmea 
FixaqBo: Mastro até 35mm $ 

* Construlda em alumínio e lata0 

* Peso do conjunto: 1 ,O kg 

2- MONTAGEM NO TOPO 

~e le fone l~ax :  (Oxxl I) 61 28-0055 - C.N.P.J. 60.598.331/0001-05 
Home Page: http://www.e/ectri/.com.br E-mail: electril@electril.com.br 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa I -- GT m 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento . % i ~ k * - g k _  cPy r 
Gerência de Licitação +?'L 

A s 3QF 

ReI-itGai-io de BADCOM - Plano de Refersncia 
iJF: SP Município: Espírito Santo do Pinhal 

luliinicípio Canal 

Espírito Santo do Pinhal 292 

Usuário: - Data: 22/05/2009 Hora: 09:08:21 

Freqüência 

106,3 

I~-axax"axliil'~i<l- 
,#,as sw," 

:w.,.a,. "=.'*-- """a 



1dentificao;ão do Processo 

Número: 53000.047414/07 LocalidadeIUF: Espirito Santo do PinhallSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DO JARDIM VITORIA E ADJACÊNCIA 

Aviso: jd Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 
,?4 

h - 

I 1 , I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 

1 2. 1 ~presentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim I 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.11) 

' 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Sim 

a. Ganho Maximo: 0,O h. Fabricante: Electril- Equipamentos e c. Modelo: PT-100 FM 

1 1. I~ l t u ra  da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,o Sim 

/ 14, lntensida 
- 
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MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI(;OS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 6 -.L! /O ~RADCOM/DOS/SSCE-MC de &/d/ 09. 

, 
c/ f-- 

Entidade: , h m ~ c j &  . / A d%,{;~d/ L ~ V U A M  G ~ ' L Z ,  ?DA&LL&I 

[/L &/ia/ A ' krAka,-~h/ - i/ 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(-) Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) - hr. {h OG -10q 
(k) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, 22, / #5lLdGj[1.!3 Analista responsável: 

( )  Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docu 

Observações: 



CNPJ - Fls. 0 5 . 
ESTATUTO SOCIAL -AIS. O a w J3 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - F~S .  J -7 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - F~S .  + 
DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ& I . M A N D A T O : ~ A N O S  - ART. 

MEMBROS Fls. fl . 

Brasília, [33 l(3q 12009. Analista responsável~{/i db d v(/ 

SIAPE: 1365439 / 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNPCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no $'C? 3.L /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasilia, -d_" 5 de maio de 2009. 
À Sua Senhoria a Senhora 
Noemi Pascoal Alexandre 
Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência 
Rua Maria Paula, no 122, sala 101 
01319-000 São Paulo / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.047414107, na localidade 
de Espírito Santo do Pinhal 1 SP, na qual essa Entidade requer autorização para execugão do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o que se segue: 

1) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
no qual deverá ser corriaido o sepuinte item: 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar 
I 

2) Planta de armamento em escala, indicad 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coor 
GGOMM'SS", assim como o tra~ado de circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do est 
disposto no subitem 12.1, alínea 66c" da Norma Complementar 01/2004, dado que. em resposta ao 
Ofício no 061/2009, esta documentação não foi apresentada; 

- - 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



3) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, dado que na 
ART enviada não consta a assinatura do contratante (representante da entidade), acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

ir - 
' I  

Atenciosamente, 

1 1  
C 

/ 
10s Alberto Freire ~esende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - Proc. no 53000.047414/07 - RADCOIWDOSISSCE-MC 



Mlnistkrio das Comunicações 

Secretaria de ServBçoç de Comunicação EBetraralca 

Departamento de Outorga de Serviços 
P ~ O C ~ S S O :  53.000.047.414/07 t.irj.iic,i.&n!!:~ ~ p . 8  1:0):f1.jii:1~;'i.i;.:~~~ 

ER.&,B[I-I~I, . 

-%.;Q@il,R ". -. .- J8?;Q~<kf~~~fj9 -46 

Sem hor Diretor, 

ASSUNTO: Prorroga~So de Prazo oficio 193%/2889 

Local: Espírito Santo do Pinhal -UFa SP 

A Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitoria e Adjacência 
atravéis de seu representante, requerer prorrogação de prazo e respectiva 
devolução do prazo concedido no ofício 1931/2009BOS/SSCE-MC, uma vez 
que por motivo de força maior, a entidade não conseguiu em tempo hábil 
providenciar todos os documentos exigidos no referido ofício. A entidade 
ressalta que tem sim interesse de continuar a concorrer à obtenção de 
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária e providenciará a 
documtintação. 

Face ao exposto requer a dilação do prazo para que a entidade possa 
tomar as providências necessárias solicitadas no ofício 1931/2Q09, para a 
instrução do processo administrativo em questão.' 

São Paulo, 03 de julho de 2009 

h& ckddd~) 
PTesentante da ehtidade: 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na 
cidade de S%o Paulo, Estado SP, CEP 03319-000. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIBDIWS 

Referente Oficio no J?zl 10 ~DCOMIDOSISSCEMC de ~ ? ? ~ / f i 2 , $  l~ut.X?9. 

processono JZLDO . O $3 . 9, Localidade: E~R,,,CL'O L&%@' ($7 ~ 

J u' 
, / ' .  " 

Entidade: / i ; h~~bh ,~~ ( l i  knil o&Â L? ,(/ i??l,~,~rl/uucl /?\,~Lo~ , i 
/ .  $1 7iV~c/lrn 

iiA.bf,,,.~ h ,Aoo,~+,c,c~~~c~v y 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: (Dá) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

Cumpridas integralmente -Processo instruído (1" Fase) . 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
Cumpridas integralmente - Processo 

bservações: 

Brasília, J ? ? ~ ( ~ ~ / ~ C ~ ~ O O ~  Analista responsável: 

(bC; Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docume 

SERVIGO ~litili;;il F*ZùEIV,1. 
Observações: 



CNPJ - FLS. 03 
ESTATUTO SOCIAL -FLS. O W J-3 
ATA DE FUNDAÇAOICONSTITUIÇÃO - n s .  AS. 
ATA DE ALTERAÇÁOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. +- 

MEMBROS ns .  90 . 

Brasilia, 3 6 / 09 / ~ 6 . ~ 9  Analista responsável: 

1.1 L!'!'. [:fNil$ g#g, ,:>>n 

Chafe da Siri ;, L. ~ ! i i ~ d i l  .arEgci 

,r.: '+EFG~L,ILc~~ ,,- ,.,, L , C ~ d ~ / ~  ~, +:,,,~ , ,-r.&: \ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiafDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 301 9 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, &_L de julho de 2009. 

ha Sua Senhoria a Senhora 
Noemi Pascoal Alexandre 
Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência 
Rua Hélio Abrusesi, no 07 - Jd. Vitória 
13990-000 Espírito Santo do Pinhal / SP 

- Assunto: Solicitação de Documentaçáo e Esclarecimentos 
1 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.047414/07, na localidade de 
Espírito Santo do Pinhal / SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, informamos e 
solicitamos o que se segue: 

Em resposta ao Ofício.nO 1931, datado de 25/05/2009, AR Postal em 05/06/2009 (cópias 
anexas), foi encaminhada a este departamento, sob Protocolo no 53000.030804/2009-46, uma solicitação de 
prorrogação de prazo para cumprimento das exigências solicitadas no referido Ofício. 

Entretanto, observou-se que tal documentação não foi assinada pela Representante Legal 
da Entidade, qual, seja a Sia Noemi Pascoal Alexandre, c ~ m o ' ~ o d e  ser visto em anexo, na cópia da 
solicitação de prorrogação de prazo encaminhada. 

, Solicitamos à Entidade, portanto, esclarecer a assinatura da referida documentação e, 
caso de fato deseje requerer tal prorrogação, confirmar a solicitação de prorrogação de prazo já 
encaminhada, devendo a mesma ser devidamente assinada pela Representante Legal da Entidade, 
para análise neste Departamento. Ressalte-se que, caso a nova solicitação seja acatada, o prazo será contado 
a partir de 08/07/2009, data em que a solicitação citada foi protocolizada, ou seja, a Entidade terá até o 
dia 08/08/2009 para atender às exigências solicitadas por meio do Ofício no 1931/2009. .. 

Informamos ainda que toda a documentação enviada deverá ser apr 
ou em cópia autenticada, 
01/2004. 

Atenciosamente, 

6 r e t o r  do Departamento de Outorga de Serviços * 

, r , !!.,\'L 

LRC - RADCOIWDOSISSCE-MC 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comuriicação Eletronl~a 

Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: 53.000.047.41 4/07 

R,>;7:3:> .+:?:; ;+,nfi 2;s 
-;&.$@V J ~ $ J - ~ , ~ ~ ; T - ; L . ~  

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS g:&pg.eg-E 

Ão Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Processo no: 53.000.047.414/07 
Assunto: ofício 1931/2009 

Local: Espírito Santo do Pinhal -UF: SP 

I A Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitoria e Adjacência 
comunica que está encaminhando anexo: 

3 a) Novo Formulário de Informações Técnica, com a devida retificação no 
item 7 ( Transmissor). 

b) Planta de arruamento, em escala 1.10.000, conforme subitem 12.1, 
alínea 'c" da Norma Complementar 01/2004. 

-L= 

c) Anotasão de Responsabilidade Técnica - ART, devidamente assinada pelo 
representante legal da entidade, conforme subitem ,12.1, alínea 'h" da 
norma complementar 01/2004. 

Espírito Santo do Pinhal, 07 de julho de 2009. 

Assinatura do reprehntante da entidade 
Nome do representade da entidade: Noemi Parcoal Alexandre 
Endereço para correspondência: Rua Maria PauBa, 122, 
cidade de São Paulo, Estado SP, GEP 01319-000 
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tarnenito de Outorga de 

FORMULARIO DE INFORMAÇ~ES TÉCNICAS , i 
A I 

1 - SERWO 2 - ItaEGISTRO FISTEL I 

IODWUSÃO C 0  - RadCom I 

USO EXCLUSiVO DA ANATEL 1 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE ,i 
6 

DENOMINACÃO SOCIAL 1 

D O  
CGC 

] 0 l 8 1 9 1 7 1 6 1 4 1 8 1 7 1 0 l 0 I 0 I l I 5 I 4 1  

A L  

DENOMINAÇÃO DE FANTASJA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  

DENoMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

1 I I 

Ã S S Ò C I Ã Ç Ã O  

LOGRADOURO 

IRIUIAI IRIRIAINICIIISICIQI IRIOIMIEIUI I ~ I A I S I C I A I R I E I L I L I ~ I  ~ 5 1  I I 
BAIRRO CDADE 
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lDl0l I P I I I N I H I A I L I  I 1/1 [ ~ ÍPI J 121t011(1< (212"I S 11416°/ 416'13 ~~cc(w( 

- 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRIuIAI I~IRIAINIcIII~I~~Q~ I R I ~ I ~ I E I u I  I~IAI~IcIAIRIEI~IL~QI?I~I I I 
BAIRRO CIDADE 
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7 - TRANSMISSOR 

J A R D I M  
C O M U N I T Á R I A  

ELECTRIL - EQUIPA1WEmOS E INSTALAÇÕES ELETRICAS LTD 

A Ç Ã O  
V I T Ó R I A  
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FABRICANTE MODELO 

I K I N I I P I  I P I I I R I E ( L I L I I I  I 1 I I I ] I ] I I I R I G I  1211/31 1 I / 1 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCLA DA LINHA ( ) I l1l,14171d~ / 101,1711131 / i 

Perdas na  linha (PL) Eficiência da  linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( - 1 x 1  dBk H 

Pt = Potência do transmissor, em 1rW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmisslo 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LiMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

ERP(dBk) -+ potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao Emite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + í- 17.49) - 20 log 1 = 89.509 (dBp) / 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

I /  
13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

REG.CREA ENDEREÇO 

15101610181214151012) I R I u I A I  I R I I A I R I I I A I  I P I A I u I L I A ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  ~ c ~ o I N I  
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

~ J ~ . ~ I ~ ~ o ~ ~ ~ I I I I I I I I I I I I I I c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ; ~ ~ ~ I I I I I I I I  - 
CIDADE 

Isklol I~l~lul~lol I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

%lei 
~ o I ~ I ~ I I I ~ I - I o I o I o ~  1 0 1 1 1 1 1 - 1 3 1 1 1 0 1 5 1 6 1 4 l 6 ~ 5 ~  1 I I 1 - 1  I I I I I 1 1 I 

E-MAU, 

LOCAL DATA 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa .- 3 b. Fia 142.- P: 
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Data/Hora: 30/07/2009 17:50:53 

Relatório de WDCOM - Plano de Referência 
UF: SP Município: Espírito Santo do Pinhal 

Município Canal 

Espírito Santo do Pinhal 292 

Usuário: - Data: 30/07/2009 Hora: 17:50:53 

Freqüência 

106,3 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE "TÉGN~CA DE M D G O M  

Identificação do Processo 

Número: 53000.047414107 LocalidadelUF: Espirito Santo do PinhallSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DO JARDIM vITÓRIA E ADJACÊNCIA 

Aviso: 8 Publicapão: 07/05/2007 

24 
Prazo: 27/06/2007 Canal: 292 

I Longitude 46W4637 46W4058 1 
Distância A:B 12.69 

( IBGE ) 

1 2. I Endereço da Antena Proposta 1 
Rua Francisco Rorneu Mascarello, no 05 - Jardim Vitória 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Francisco Romeu Mascarello, no 05 -Jardim Vitória 
I 

ARQ 

1 4 1 53830.002221198 1 Espirito Santo do Pinhal 1 SP 1 2.770.00 1 ARQ I 
1 9 ( 53830.000002101 1 Espirito Santo do Pinhal / SP 1 3.210.00 1 ARQ I 
1 9 1 53830.002758198 1 Espirito Santo do Pinhal ( SP 1 3.350,00 1 ARQ I 

9. A área urbana da localidade B <= 3,5 km? Não 

Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE WDCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.047414107 LocalidadelUF: Espirito Santo do PinhalISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DO JARDIM VITÓRIA E ADJACÊNCIA 

Aviso: jid Publicação: 07/05/2007 

24 
Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

1 10. / Endereqo da  Sede Adrninistraiiva da Emissora 

I ~ u a  Francisco Romeu Mascarello, no 05 - Jardim Vitória I 

referente as alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 0112004 (vide fls. 75 e 81-82 dos autos). 

05/08/2009 Página 2 de 2 



DEPARTAMENTO DE O E SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.047414107 Localidade/UF: Espirito Santo do PinhallSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL COMUNITÁRIA DO JARDIM VITORIA E ADJACÊNCIA 

Aviso: @ Publicação: 07/05/2007 

24 
Prazo: 21 /O612007 Canal: 292 

1 . I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2. I ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim I 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde devera estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de servicos?íno 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (n"V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação propostznão fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

a. Sim 

b. Sim 

Sim I 
Sim 

Sim 

a, Fabricante: RFTOOLS lnd. e Com. de Equip. 
Elelranlcos lida I TA-25 c. Categoria: 2H d. Certificado: 1363030559 

14. I intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I Sim I 
mesmas do aviso que torna público a relação das 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 301 Li /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ~2-i de julho de 2009. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Noemi Pascoal Alexandre 
Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência 
Rua Hélio Abrusesi, no 07 - Jd. Vitória 
13990-000 Espírito Santo do Pinhal / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação e Esclarecimentos 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.047414/07, na localidade de 
Espírito Santo do Pinhal / SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, informamos e 
solicitamos o que se segue: 

Em resposta ao Ofício no 1931, datado de 25/05/2009, AR Postal em 05/06/2009 (cópias 
anexas), foi encaminhada a este departamento, sob Protocolo no 53000.030804/2009-46, uma solicitação de 
prorrogação de prazo para cumprimento das exigências solicitadas no referido Ofício. 

Entretanto, observou-se que tal documentação não foi assinada pela Representante Legal 
da Entidade, qual seja a SI? Noemi Pascoal Alexandre, como pode ser visto em anexo, na cópia da 
solicitação de prorrogação de prazo encaminhada. 

Solicitamos à Entidade, portanto, esclarecer a assinatura da referida documentação e, 
, caso de fato deseje requerer tal prorrogação, confirmar a solicitação de prorrogação de prazo já 

encaminhada, devendo a mesma ser devidamente assinada pela Representante Legal da Entidade, 
para análise neste Departamento. Ressalte-se que, caso a nova solicitação seja acatada, o prazo será contado 
a partir de 08/07/2009, data em que a solicitação citada foi protocolizada, ou seja, a Entidade terá até o 
dia 08/08/2009 para atender às exigências solicitadas por meio do Ofício no 193112009. 

Informamos ainda que toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 ,da Norma Complementar 

ilink?tgo c';;~ \~~3~~3~2~i,0, :g, j~s Atenciosamente, 

I 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNPCAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 19 31_ /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, "2 5 de maio de 2009. 
A Sua Senhoria a Senhora 
Noemi Paseoal Alexandre 
Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência 
Rua Maria Paula, no 122, sala 101 
013 19-000 São Paulo 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.047414107, na localidade 
de Espírito Santo do Pinhal I SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o que se segue: 

1) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamede preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
no qual deverá ser corrigido o seguinte item: 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela 
I 

t .  ANATEL, especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com 
potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e 
o correto número de certificação/homolo~acão do equipamento a ser utilizado 
de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004, dado que o número 
de homolo~acão preenchido no Formulário enviado está incorreto; 

2) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GG0MM9SS", assim como o traqado de circunferência de até 1 (um) 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento tamb 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, 
Ofício no 061/2009, esta documentação não foi apresentada; 
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3) Anotalão de Responsabilidade Técnica - referente à i n s t a l ~ ~ ~ r ~ ~ b ~ t a ; . '  % - &  

conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, dado que na 
ART enviada não consta a assinatura do contratante (representante da entidade), acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

1 ,) 
LRC - Proc. no 53000.047414/07 - RADCOMIDOSISSCE-MC 





Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: B@m'Os7-7.41i4/"03 ~ : ~ ~ N ~ ~ ~ ~ R ! I ~  ri$.% CS)fjlJNfr:.~i, ç12-- 

EEBPILIA . CIF 
53008 03080bROoS9-3G 

Senhor Diretor, 

ASSUNTO: Prorroaacão de -Prazo oficio $932 /a009 

Local: Espirito-.Santo do Pinhal -UF: SP i 
A Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitoria e Adjacência 

através de seu representante, i:~equerec~~pra~ro'ga~~o. de \b~aze- e respectiva 
devolução do prazo concedido no (pfj,ciodJ.9JJ/20Q@DOS/SSCE-MC, uma vez 
que por motivo de força maior, a entidade não conseguiu em tempo hábil 
providenciar todos os documentos exigidos no referido oficio. A entidade 
ressalta que tem sim interesse de continuar a concorrer à obtenção de 
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária e providenciará a 
documentação. 

Face ao exposto requer a dilação do prazo para que a entidade possa 
tomar as providências necessárias solicitadas no ofício ,1931/2009, para a 
instrução do processo administrativo em questão. 

São Paulo, 03 de julho de 2009 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 1", sala 101, na 
cidade de São Paulo, Estado SP, CEP 01319-000. 





___ - - - -  - 
- - - -- - - - 

I 
I PREENCHER COM LETRA DEORMA _ - - AR 
I - - - - -  .- L-- I 

NOEMI PASCOAL ALE 

ENDEREÇO 1 *C 
ASSOC. AÇÃO SOCIAL COMUNIT. DO JAIZDM 
VITORIA E ADJACE~CIA 
RUA HÉLIO ABRUSEAI, No 07 - JD. VITÓRZA 

CFP, CODEPOSTA 13990-000 E S P ~ T O  SANTO DO / SP 

DECLAMÇÃO DE COFITEUDO (SUJEITO A VER:FICAÇÃO) I DISCRIMINAWON DO ENVIO I NAJURE DE L'ENVOI I 
PRIORITARIAI FR1C)RlTAlRF 

1 - 2 -  
NOME LEG~VEL DO RECEBEDOR I NOM LISIELE DU RÉCEPTEUR . 

SEGURADO I VALEUR DÉCLARL L I E " "  ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DURÉCEPTEUR 

- 

.- j ,<: - r-, 4 ""E 
i -a< :g * ';-i P> - 
z , -. r..? : ! :,,; .- .:A ,, - 52 ;=.I 

'2 ' C  1; . .  <-. --' 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

/ / 

CARIMBO DE ENTREGA . 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES "L 9 L. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO*~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no $1 -/ ? /O ~~ADCOMIDOSISSCE-MC de-- JL , /L) 3/ il20~49. 
Y 

Processono 3 3 ~ ~ u  d I 1 (71 f/(7 3 Localidade: ,&b~/Li&? d&'Lt(% h 
I 

Entidade: do 

única entidade no local ou; 
( )com - concorrentes: ($$ arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

i. ( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 

(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: (u cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTLDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasilia, D.5 1 oá' /{X?[)D,~ Analista responsável: 

( M m p r i d a s  integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

/ i  

ÇÃO - VERSO -+ 
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CNPJ -FLS. 0 5  . 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. l( j  7 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. _A5 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

"- L 4 4  
DIRETORIA: VALIDA ATÉ: 7 ,k~l  0 ?I MANDATO:~)ANOS - ART. - 

MEMBROS ns .  ,%i . 

0 '  Analista responssvel: Brasília, 1 1  Ir 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNIGACÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.047.414107, protocolizado em 24 de agosto 

de 2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

WTERESSADO: Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e 

Adjacência, município de Espírito Santo do Pinhal, Estado 

de São Paulo; 

1. A Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, inscrita no 

CNPJ sob o número 08.976.48710001-54, no Estado de São Paulo, com sede na Rua Francisco 

Romeu Mascarello, n." 05, Jardim Vitória, no município de Espírito Santo do Pinhal, dirigiu- 

se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 10 de 

agosto de 2007, subscrito por representante legal, no qual demonstrou i 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Re 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de j 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerent 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Uni5 

com prazo final e m  2010812007 que contempla a localidade onde pretebde instalar o seu , 
/ 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. /i c y  

Ism - Relqtório Final - Processo no 53000.047.414/07 - Local: Espírito Santo do PinhaVSP 



3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as i! 
li 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras duas entidades foram 1: 
l i  

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Educativa e Comunitária Pinhalense - Processo no 53000.045.769107, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a Entidade requerente não se adequa às 

determinações dispostas na legislação específica para a execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária uma vez que não objetiva a execução do Serviço em si, tendo como propósito 

principal: "... a prestação de serviços de radiodifusão na transmissão e retransmissão de 

programas de Rádio e TV de caráter educativo ...", conforme artigos 1" e 15 de seu Estatuto 

Social e Ata de Fundação. Por outro lado, a Entidade tem caráter estadual e não local, visando 

atender a um universo que não é apenas o de sua comunidade, retirando-lhe, assim, o caráter 

comunitário em infringência aos artigos 1" e 7" da Lei 9612198, conforme comunicado à entidade 

por meio do ofício n." 7687, datado de 26/12/2007, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal 

se encontra& anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

b) Associação Comunitária Renascer - Processo no 53000.041.037103, arquivado pelos 
I seguintes fatos e fundamentos: este Ministério sugeriu o entendimento associativo em ter as 

entidades concorrentes na localidade e diante da falta de interesse relativamente a um possível 

acordo com as interessadas concorrentes na localidade, e considerando que a requerente conta 

com menor representatividade junto a comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação 

do critério da representatividade, do qual constatou-se que a Associ 

em Ação possui maior pontuação ponderada entre todas as interessad 

executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o arqui 

processo. Desta forma e considerando a seleção de entidade concorr 

seu processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui meno 

comunicado à entidade por meio do ofício n." 3312, datado de 1310512 - 
respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente ao arquivamento dos autos, a 

entidade não recebeu o citado ofício, tendo sido promovida por este Ministério, publicação no 
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.c, p '. 
DOU de 12/08/2008 de Edital comunicando o arquivamento e ainda, dando a interessada gp?ak8 ' 

de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do Edital, para apresentar solicitação visando 

a revisão da decisão de arquivamento de seu processo. Saliente-se que, frente à publicação do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 
\ 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que pretendia instalar seu sistema 

irradiante à Rua Hélio Abrusesi, no 15 - Jardim Vitória, no Município de Espírito Santo do 

Pinhal, Estado de São Paulo, de coordenadas geográficas em 22"10749"S de latitude e 

46O45'06"W de longitude, conforme declaração à folha 29 dos autos. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 69 e 70, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outro 

salientar que, posteriormente à realização da primeira análise, a e 

endereço e coordenadas para seu sistema irradiante, o que foi obj 

por este Departamento, que constatou a possibilidade de ac 

conforme despacho à fl. 85 e novo Roteiro de Análise Técnica às fls 
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7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas " d ,  "g" e 

"1" da Norma Complementar no 0112004, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, t 

em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 93 a 153). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fl. 139 e 140, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 146. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

Vale salientar que, ao final, a entidade alterou suas coordenadas e seu endereço, conforme 

disposto nos itens 15 e 16 do roteiro supracitado. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas O1 a 153, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, 

e em conformidade com os preceitos dispostos no C 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade d 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, for+ 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

r declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 4 
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requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 11. ' - kl@ 'I: 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

conclui a instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os 

quais estão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações 

básicas sobre a entidade: 

nome: 

Associação Ação Social Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência; 

quadro diretivo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

NOME DO DIRIGENTE 

Noemi Pascoal Alexandre 

Claudinei da Silva 

Vanderlei Valentim 

Rua Francisco Romeu Mascarello, no 05 - Jardim f l ~ ~ ~ f ~ : i F ê - - ~ ~ , - - -  
SERVIGI,) p~:ri:,i"r~ 1441 

Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo; ~ ~ ~ ~ ~ C G r i o  ,!gk I:: ~!~ii,i;;~rjQ.j, 

CARGO 

Presidente 

Diretor Administrativo 

~ i r i t o r  de Operações 

coordenadas geográficas 

22"11922"S de latitude e 46'46'37"W de longitude, coi$dspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fl. 

146, bem como no "Formulário de Informações Técnica" - fls. 139 e 140, e que 

se referem à localização da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidadate 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

/' 
Brasília, 18 de agosto de 2009. I 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 18 de agosto de 2009. 

L, Coordenador 

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 18 de agosto de 2009. 

OS ALBERTO 
Diretor do ~e~artarnentóq: Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0251/2009/RADCOM/DOS/SSCEíMC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Serviç 
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MUNICIPIO: Espírito Santo do Pinhal I UF: SP 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Ação Social Comunitária do Jardim 
Vitória e Adjacência 
No DO PROCESSO: 53000.047.414/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Educativa e Comunitária Pinhalense 
N" DO PROCESSO: 53000,045.769/07 

ENTIDADE: Associação Comunitária Renascer 
No DO PROCESSO: 53000.041.037/03 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da ~ei,9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 261.8 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 
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STÉRIo DAS GOMWGAÇ~ES , , ,  
tT tp&, - - 

S E C ~ T  ~ ç Á o  ELETW~NICA 
SERViçOS 

Es~lanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 
Fone: (61)3311-61771 3311-6594-Fax: (61) 3311-6617 

Brasília, 26 de dezembro de 2007. 

A senhora 
- 

ANA LUIZA RTZUTTI §ALES 
ASSOCHAÇÃO EDUCATIVA E C O M W T  ENSE 
Rua Hurnberto Carrara, 195 - Jd. Rosas 
CEP: 13990-000 Espírito Santo do PinhaVSP 

Assunto: Arquivamento do processo 
. . 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.045769/07, na localidade de 
ESP~[RITO SANTO DO P - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
cumpre-nos informar que o mesmo foi BRQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

A Entidade requerente não se adequa às determinações dispostas na legislação específica 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária uma vez que não objetiva a execução do Serviço 
em si, tendo como propósito principal: "... a prestação de serviços de radiodifusão na transmissão e 
retransrnissão de programas de Rádio e TV de caráter educativò ...", conforme higos 1" e 15 de seu 
Estatuto Social e Ata de Fundação. 

Por outro lado, a Entidade tem caráter estadual e não local, visando atender a um universo 
que não é apenas o de sua comunidade, retirando-lhe, assim, o caráter- comunitário em hfibgência aos 
artigos 1' e 7" da Lei 9612198. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada ace'rca do arquivamento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.19.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decomido esse prazo a documentação encamuihada será 
considerada intempestiva. . 

Atenciosamente, 

ZILDA I4EATPUZ 
Secretária de Servi 

dbsf of a ~ q  SP 5769 - 07 



I Of. 7687/2007/RADCONIIDOSISSCE-MC 
1 ANA LUIZA RIZZATTI SALES 
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M I N I S T É R I O  DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  "L:, \. y 
S E C R E T A R I A  DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA C "I gY .. .-, 

D E P A R T A M E N T O  DE O U T O R G A  DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaOF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 3 3 1 24 /2008/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 13 de maio de 2008. 
Ao Senhor 
JOSÉ GAZARO FILHO 
Associação Comunitária Renascer 
Rua Pinheiro Machado - n." 228 - Centro 
13990-000/Espírito Santo do PiiihalISP 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.041.037/03, ila localidade de 
Espírito Santo do Pinhal - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a docun~entação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Este Ministério sugeriu o entendimento associativo em ter as entidades coilcoi~eiltes na 
localidade e diante da falta de interesse relativamente a um possível acordo com as interessadas descritas 
no q~~adro  abaixo, e considerando que a requerente conta com'menor representatividade junto a 
comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual 
coilstatou-se que a Associação Con~unitária Cidadania en? Ação possui maior pontuação ponderada entre 
todas as interessadas, sendo selecionada para executar o :serviço na localidade de interesse, ensejando o 
arquivamento dos autos deste processo. 

Processo 

Relação de participantes (d c= 1000 m do Aviso) 

Nome I Endereço 

Associação Ação Social Rua Hélio Abrusesi - 11." 15 - 
Comunitária do Jardim Vitória e Jardim Vitória 

Adj acência TEL: (1 1) 3105.6465 

Pontuação 
ponderada das 

- 

Associação Governador Pedro de 
Renascer Toledo - n." 15 - Sala 03 - 89 1 

53000.045.883107 
Cidadania em Ação 

1~111- DOSISSCEIMC 1~111- DOSISSCEIMC 



* 'i' , .; a&, 
Desta forma e consideraiido a seleção de entidade concoil-ente, esta requerefmie thgo'keu 

processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Em face do exposto, comuilicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado iio 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confornle disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorsido esse prazo a docuineiltação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 
2 

/' 
I 

/ 

ZILDA BEATRIZ S. D 2 4 r j p ~ 6 S  A&EU 
Secretária de Serviçy de Comunicação Eletrônica 

/ 

,#li 

1 

lsm - Proc. N." 53000.041 .O37103 -Espírito Santo do Pinhal - SP / MIDOSISSCE-MC dj 
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-. .. . . - . .. . - . - - - 
o corta - ,,,,ioisho de Estado das ~omunieaçde~~  C~aodro Marcelo de Pauia Cavalari - 
:oai . procurador Ptacuradadar da Televisão Ooyd Ltda. 

EXTRATOS DO TERiMOS ADITIVOS PAR ES Uniao e Teievisto Ooyi Ltda RETIFICAÇÃO 
E DO 1 ~ ~ 0  ADITNO AO CONT- DE CONCES. ESPACG: Termo Aditivo so Contrato dc CaoCes80. 
SÀO PARTES. U n i b  e TV S e m  Dourada Ltda. OBJETO: Coosi a+ de a n s i  de radioGeqOència destinado B tranr- 
ESP~CIE: TAO Aditivo ao Contrato de Conc+são. 

No extraio do Primeiro Termo Aditivo nD MC 008/2006, 
missto digital serviço ,de radiodifusão de soas c imagens no hocaso no 53000,088359n006.6i, na D,O,U de 

O B m O :  Comi $ ta  de canal dc radioficq0~noia datir+ado I mns- âmbito do Sistem? Brasileiro d! TeievisHo Di~ilal  Te & 
miss,ão digital, g w r v i @ . d e  r a d i ~ d i ~ s t o ,  de som, c imagens, no SBTVD-T, na loc*&de de Ooiânin, Estado de.Goi@. VIG%CIA: 08/08/2007, Seção 3, & g h  95. ~ o d c  Se lê: ~ m m i ~ a ç ~ o  do prazo de 
ambtlo do Sistem? Branieim,.d! Tclcwto Digilal Tcqeslre - O prazo par+ a util!znçüc plena, p i a  Concsssionha, do canal de vigènoia alé 31/12/2008, Leia-se: Prorrog@@ do prau, de vigtncia 
sBTVD.T, na localidade de Goiania, Estado de Ooib. VIGENCW ndiofrequ&ncia woapado  para a transmissão digital do serviço de a16 26/07/2009, 

SECRETARIA ?E SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇAO ELETR~MCA 

A Secresria d e  Scrvips de ComunicaçHo Eietrbnica, no uso das suas atribuiçòes e lendo em visia o dispor10 no artigo 187, inoiwir XUX e XL do  Regimenlo Interno do Minislério dar Comunicações 
aprovado pela Portana n'313, de 23 de junho de 2003, publicada no Diano Oficiai da U n i b  de 24 subwqiiente, resolve, pilo presente Edilal, N O T I F ~ C ~  ar enddades abaixo niacionadas, por sc  enwnharcm em 
local incerto, n b  sabido ou sem possibilidade de cnhcea de conespondeocia, conforme motivos constmw dar devoiuçõss de AR Portal, para apwnla r  as  dwmenlos solicitados nos oüoios relacionador, no p m  
de i 5  dias, coniados da data da publicação dcste Editai. A n h  manifestação das entidades listadar implicad o arquivamento do Processo correspondente. A documentação deverá ser nmotida A Secretana 
de Servi OS de ComunicaçZO Eietriiuica, oo endereço Espianada dos MinistCrios - MiiistCrio dar Camunicaçõcs - Bloco "R" -Anexo - 3O Andar. Aia Oeste -CEP: 7W44.900. BtasIlia - D.F. O pmenle E d i a  encontra- 
ro tambjm disponivei na pbgioa do Ministério dar Camunicaçòes na Internef no sitio: www.mo.gov.br. 

Em 5 de agosto de 2008. 
ZILDA BEAl'Rii! S. DE CAMPOS ABREU 

EDITAIS DE 5 DE AGOSTO DE 2008 

A Sccrclúria d e  Serviços de Comunic@n Elehiinica, no m o  das suar ahibuiçdes e tendo em visia o disposto no subitem 9.3, allnca "o", da Norma Compicmentsr no 1/2W4, aprovada psla Portaria d 103, 
de 23 de janeiro dc ?O@, publicada no DiMo Oficial da União de 26 subseqoente, resolvo, pelo pmente Edital COMUNICAR ar eulidadei abaixo relaoionadar, por se enconharem em L w l  incnto, nên sabido ou 
sem possibilidade de enhega de concspondeocia, comforme motivos conrlanles das devoiuç6=s dc AR Poslal, da maouten~ão da srquivamenla de seus pkersm, msdia~te indeferimento da rcvido de decisão do 
arquivamento, podendo as interessadas, no prezo de 30 (tinia) dias, canladados da data da publicapio dwlc Edilal, aprercnlar rmm endereçado A Consultoria Jurldice A daumeotaçb deverá ser nmetida B Secteiana 
de Serviços de Comunicaçh Eictciinica, no endereço Esplaoeda dos MinistCrios - MiistCrio dar Comuniçaçòes - Bloco "R" -Anexo - 3O Andar -*Ah Oeste -CEP: 7W4Q-900. Btasflia . D.F. O pmente Edital encontra. 
se iambem disponlvcl na pigina do Mioirlério das Camuoieaçòes na Intcrnef no sitia: www.mo.gov.br. 

ANEXO r ,  

ZILDA B W R i Z  S. DE CAMPOS ABRN 
ANEXO 

AG&NCIA NACIONAL DE TLLPCO?~~JP~CAÇ~E§ S~J~ERINTEND&CIA DE RAQIOFREQLI~XCIA "I e Oiioçentos e Oitenia c seis reais e e seis ccn. 

E RSCALIZAÇAO lavas): Empenho: 2008NEOOW03. 

AVISO DE LICITAÇÁO GERÉNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO Quarto Termo Aditivo so Conhdto E R - 9 W  9.1)- N WtiWS. 
PREGÃO AMPLO N! 2U3007 ESCRIT~RIO REGIONAL DO CEARA Analcl. - 

Conhatada: TRESS TERCEIRIZAÇ~O E LOCAÇAO DE M ~ D E .  
A Anatti. CNPJ o na 02.030.715/0001-12, toma públiw que EXTRATOS DE TERMOS ADITTVOS OBRA LTDA. 

r d i  PregHo Amplo em 26108ti0008, b 9 hom, cujo objeto C Obj~RorrogeFaodapmráo&smiw&wpateopnaci~gr~ti. 
aquisiç80 búsroias, teitmekos e craaiimehos. O Edital estará dis- Quano Termo Aditivo &a Conmto ER-9- N ' 08J2WS.Anatei. ~ ~ p " , " a ~ $ $ ~ ~ P P ~ ~ P : ~ p s a ~ ~ ~ ~  
ponivei a ~ m i r  de 12/08/2008 no Edificia Sede da Anatei, SAUS Contratada: TN'iERA'm'A EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE E) -, a mnu & 01,072M18 e -das prqor:  to 
Quadra 06, Bloco "H", 3' andar, das 9 ài l i  e dar 15 b i7 h a m  c 'IMPEZA LTDA. Le@Art57,UeM6S,& le(nWd%Lcid8.666P3 tkff 2271197. 

damenio - de aquiriç~o/aiicnação. 
e seiorial e suporte 2 iaormática e 2 telefonia para a ErcritMo 



PROCESSO: 53000.047.414/07 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comuilitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido, 

INTRODUÇÃQ 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrugão do mencionado processo 
administrativo - consiibstanciando-se no Relatório nq51/2009-RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 
156 a 161) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Açãlo Social 
Comunitária do Jardim Vit6ria e Adjacêmcia, no município de Espírito Santo do Pinhal, 
Estado de São Paulo, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração 
do Seiviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições 
circunscritas (. . .)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar $ 7 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

PI - FUNIDAMENTOS LEGAIS E NOMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comiinitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendim 
9.622, 89 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junlio de 1998, da Nor 
aprovada pela Portaria nU91 ,  de 06 de agosto ded998, constatou-se 

A Associação Educativ;a e Comunitária 
53000.045.769/07) e Associação Comunitiria 
53000.041.037/03), que também concorriam à prest 

Esplenada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3313-65351313-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coriiurO,,rnc,~ov.b 



município, tiveram seus processos devidamente arquivados, conforme exposto 
no item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; I ' 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações 'de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 

, , 
$ ' 

Norma nQI98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

ITH - CONCLUSÃB 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em i 

conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, c ~ ~ j a  outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 

1; 
I 

Lei n q . 6 1 2 ,  de 1988. 1 
I 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exrno. Senhor Ministro de Estado das Comunica~óes. 1 

O Congresso Nacional, nos termos do 8 35 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando prod,uzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. I 

li 
Brasília, 3 de JI 3 de 2009. :1 

XI F. DOS SANTOS 
a1 de Assuntos 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 1 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Coinunicações. 

RUl(-'J) [?{'!!.i , ( * I ?  p{I, jf-{:~iL 

lDjsi&pt7 " t  y n + f ;  i#-,,<!.Y.? Em 1 12009. 

MARCELO BECHAFU DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

PARECEIUAGUICONJUR-IMCIMGTW 2126- 1.08 12009 



ISTRO E)5E ESTADO DAS C O ~ N I G A Ç ~ Z ~  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9e e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nP 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.047.414/07 
e do PARECENAGUICONJUR-MCBMGTIN" 2 126 - 1-08 / 2009, resolve: 

f 
/ j Art. 1" Outorgar autorizagão a Assoeiaçáo Açáo Social Comunitiida do Jardim Vitória 

e Adjacêneia, com sede na Rua Francisco Romeu Mascarello, no 05 - Jardim Vitória, no município de 
Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo, para executar servigo de radiodifusão comunitária, pelo I, 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. , 

Parágrafo único. A autorizagão reger-se-á pela Lei nc 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
I 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas cornplementaes. . 

Art. Ze A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 2 2 O  11' 22 "S e longitude em 46' 46' 37"W, utilizando a 
freqüência de 106,3 MKz, 

Art. 39 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execugão do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicagão do ato de deliberagão. 

I 
I 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
I 

Ministro de Estado da~~onrunica~ões  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.047414107 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1 166, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no 4 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, 30 de novembro de 201 0. 

OS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



k- 

ADVOCAaA-GERAL DA UNIAO 
CONSULl'ORIA-GERAL DA u~ iAo 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉWIQ DAS CQMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONÇUAPTORIA JUR~DICA 

C O m  nQ 0%96/20%1/RZL/ CONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.047494/2007 (COPIA) 
Interessado: AÇSOCIAÇÃO AÇÃO SQCIAL COMUN~T~IPIA DBJARDlM VITÓRIA E 
ADJAGENCIA. 

Senhor Secretário de  Servi-os de  Cornunisação Eietríjnica, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nc 2126 - 1,08/2009/MGT/CONJUR-MCIAGU 

desta Consultoria Jurídica as fls. 170  e 171, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a Ieg is la~Zo aplicável. , 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d .  Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de abril de 2011. 

COTA-RZL -0196/2011 



GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GAB 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 331 1-6583 

Ofício n" 10 120 1 IIGM-MC 

Brasília, 8 de j u l h o  de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ne 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos,, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 
*,-fI 

Coordenador-Geral Substituto 
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